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DECRETO JUDICIÁRIO N t0 '00719

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n" 83217/98, resolve

NOMEAR

Curitib~ de

HE~~~ ~~~~ - AU LENZ CÉSAR
Pr idente

DECRETO JUDICIÁRIO N t00072B

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
91415/98, resolve

APOSENTAR

• pedido, MARIA EDISTA MARTINS, no cargo de Escrivão Oistrital de Juranda,
Comarca de Ubiratil, nos termos dos artigos 40, inciso III, allnea "a", da Constituição
Federal e 35, inciso I1I,alinea "a", da Constituição Estadual, bem como dos artigos 3~
inciso 11 e 40 da Lei n" 8935/94, com proventos correspondentes ao nlvel 011,
conforme rege a Lei n" 11719/97, fixados para o cargo de Escrivão Distrital de
entrância intermediária, em conformidade com o protocolado sob n" 60642/97, bem
como a declaraçilo fornecida pela Carteira de Pensões dos Serventuários da Justiça,
acrescidos dos percentuais de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais do plano
qüinqüenal, de acordo com o disposto no ~ 2° do arti 16, capfll!1o IV, da Lei n0
4975/64. .

MADALENA OLANEK, em virtude de habilitaçilo em concurso, para exercer o

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

DECRETO JUDICIÁRIO N" O O O 7 O O

NOMEAR

,
HENR IQUE CHESNEA IJ LENZ ctsAR

Presidente
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Artigo 30. Esta Resoluçao vigorará partir de l' do
fevereiro de 1999, T8VOll"dasas disposiç<'lesem oontrário.

Estiveram pr1lS8Iltesà _ os ExcelenlfasimooSenhores lleoembargadore
RonaldAccioly,0tD SponhoIz, Silva WotlI,Cairia Fontoura, MartinsRic:ci,NlI••••.
de Melo, TlIdeu Cosla, Accácio Cambi, Pacheco Rocha, Moacir Guimarlles,
Ulysses Lopes, CIolário Por1ugaI Neto, J. VIdaJ Coelho, Nev.1onLuz, Ca10s
HoI/maM,Telmo Chorem, Fleury Fernandes e CyroCrema.

ARNALDO MACEDO CARON, para exercer, a partir de 07 de dezembro de 1998,
o cargo em comissão de Assessor de Recursos, si lo DAS4, do Gabinete do
Presidente.
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DECRETOJUDIClÁRION" 0147 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ.no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista a

decisão do egrégio Orgão Especial datada de 21

de dezembro de 1998 e o contido no protocolado
sob nO 109724/98, resolve

REMOVER

pelo critério de antigüidade, a Doutora LUClANE DO ROCIO

CUSTÓDIO LUDOVlCO, Juiza de Direito da 2' Vara Criminal d

Comarca. de entrância intermediária de ParanavaL ao cargo de J u~

de DITelt? da Comarca de mesma entrância de Almirante
Tamandare.

DECRETOJUDICIÁRION" 0148 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUsnçA DO

ESTADO DO PARANÁ.no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista a

decisão do egrégio Orgão Especial datada de 21

de dezembro de 1998 e o contido no protocolado
sob nO 109725/98, resolve

PROMOVER

pelo critério de antigüidade, o Doutor CESAR AUGUSTO BOCHNlA

Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de Salto do Lontr~

ao cargo de Juiz de Direito da Vara da Inrancia e da Juventude

Família, Registros ~blicos, Acidentes do Trabalho e Corregedori~

do Foro ExtrajUdICIal da Comarca de entrância intermediária de
Guarapuava.

Curitiba, 22 de deze~r6 .~998.

,). .J../. -
HENRÍQUE CHESN~

Presidente

.'f

Curitiba, /22 dede7~ d~1998.

la" ,~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

DECRETOJUDlcrÁRION" 0149
- D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO P~Á. no uso das atribuições que

lhe . são confendas por lei e tendo em vista a

deCIsão do egrégio Orgão Especial datada de 21

de dezembro de 1998 e o contido no protocolado
sob n° 109727/98, resolve

PROMOVER

I
a Justiça da Comarca de

C U R iT IB A , 4 ! . . F E IR A , 3 0 / 1 2 / 1 9 9 8

cargo de Auxiliar de Cartório C3, do Quadro de Auxili
Mallet. .

P O R T A R IA N.O 01084

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAOO
00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO 118458/98,
resolve

HE RIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIAN~ O1 085

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
expediente protocolado sob nO115639/98, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de II de dezembro de 1998, os dias restantes
das férias alusivas ao ano de 1988, autorizados a PAULO JOSÉ DE

ALBUQUERQUE, Economista E6, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, ora ocupante do cargo em comissão de Diretor de Departamento, slmbolo
DAS-3, do Departamento da Magistratura, ficando-Ihe assegurado o direito de
usufruir os dezessete (17) dias restantes em época oportuna.

PORTARIA N~ O 1 O 8 6

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
expediente protocolado sob nO115272/98, resolve .

Curitiba,22 de dez~ 1998.

~ . . ~

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

COLOCAR À DISPOSiÇÃO

da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Paraná, o servidor
EDUARDO WYATT MARIA SOBRINHO, Oficia diciário 06, do Quadro de
Pessoal da Secretária do Tribunal de Justiça, até 31 d mbro de 1999.

por necessidade do serviço e a partir de 12 de dezembro de 1998, as férias. alusivas
ao ano de 1998 concedidas a STAEL MARIA PATITUCCI, OfiCIalJUdiCIáriOB8,
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo
em comissão de Assessor de Desembargador, simbolo DAS-4, ficando-Ihe.
assegurado o direito de usufruir os dezenove (19) dias restantes em época oportu.~a.

pelo critério de merecimento, a Doutora HELOíSA GOMES

GONÇALVES, Juiza de Direito da Comarca de entrância inicial de

Reserva, ao cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da Infãncia e

da Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro

Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de Laranjeiras
do Sul.

C
' . b , . 0

urlll a, 2: dede'emb\l~98,

. á . . . . ' ~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente
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22 de clezeCuritiba,

/}

PORTARIAN°, 0827 - D .M .

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODOPARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO
115186/98, resolve "ad referendum" do
egrégio órgão Especial

CONVOCAR

o Or, ROSENEARA0 DE CRISTO PEREIRA, Juiz do Tiibum il de
A lçada, a partir de OI de fevereiro de 1999, para substituir o
Desembargador LUIZ JOSÉ PERRom . durante o período de sua
licença especial e restante de férias,

/

.HENRIQUECHESNEAULENZCÉSAR
Presidente

PORTARIANO, 0826 - D .M .

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODOPARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO
115186/98, resolve "ad referendum" do
egrégio órgão Especial

AUTORIZAR

o Desembargador LUIZ JOSÉ PERRom , a usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes de férias alusivas ao 1° periodo de 1997, a partir
de OI de maio de 1999.

HENRIQUECHESNEAULENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIAN°. 0825 - D .M .

o PRESIDENTEDOTRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODOPARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO
115186/98, resolve "ad referendum" do
egrégio órgão Especial

CONCEDER

ao Desembargador LUIZJOSÉ PERRom , 03 (três) meses de Licença
Especial, a partir de OI de fevereiro de 1999, alusivos ao qUinquêuio
compreendido entre 27,01.80 e 26.01.85, de acordo com o artigo
247, parágrafo único, da Lei nO6174170,

DIÁRIO DA JUSTICA CURITIBA,4.!..FEIRA, 30/12/1998

CAmara Clvel do Tribunal de Justiça, nos feitos em que é reldtor o
Desembargador DILMARtGNÁCIOKESSLER,

Q
C "b Iunti 8; 22 de deze~o de 1998.

12 .',~,.. .,~
HENRIQUECHESNEAULENZCÉSAR

Presidente

0152 - D .M .DECRETOruoICIÁRION '

DECREToruoIClÁ lUON"0150 - D .M .

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE. JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições que
lhe sao conferidas por lei e tendo em vista a
decisao do egrégio Orgao Especial datada de 21
de dezembro de 1998 e o contido no protocolado
sob n° 109728/98, resolve

PROMOVER

pelo critério de antigüidade, o Doutor ELIAS DUARTEREZENDE,
Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de São M iguel do
Iguaçu. ao cargo de Juiz de Direito da Vara Clvel da Comarca de
entrância intermediária de Ivaiporã.

Curitiba, 22 de dei~ 1998.

;2 '~
HENRIQUECHESNEAULENZCESAR

Presidente

HENRIQUECHESNEAULENZCÉSAR
Presidente

DECREToruoICIÁRION '0151 - D .M .

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista a
decisão do egrégio Orgão Especial datada de 21
de dezembro de 1998 e o contido no protocolado
sob nO109729/98, resolve

REMOVER

pelo critério de antigüidade, o Doutor JAIR ANTONIOBOTURA,Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de entrância intermediária de
Assís Chateaubriand, ao cargo de Juiz de Direito da I' Vara Cível
da Comarca de mesma entrância de Umuararna,

Curitiba, 22 de dez498 ,

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista a
decisão do egrégio Orgão Especial datada de 21
de dezembro de 1998 e o contido no Protocolado
sob nO '109730/98, resolve

PROMOVER

pelo critério de merecimento, o Doutor NAORRIBEIRODEMACEDO
NETO. Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de
Clevelândia, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de entrância
intermediária de Santo Antonio do Sudoeste,

Curitiba, 22 de deze4 1998.

I ;r-;;r-~
JI.... ~
I

HENRIQUECHESNEAULENZCÉSAR
Presidente

DECRETOruoICIÁRlON '0153 - D .M .

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA.DO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO116186/98, resolve
"ad referendum" do egrégio órgão Especial

PRORROGAR

até 31 de agosto de 1999, os efeitos do Decreto Judiciário nO687, de
16 de dezembro de 1997, referente ao regime de exceção na 4'

Curitiba, 22 de dezemb7de 1998.

~ .. ,,' .)
HENRIQUECHESNEAULENZCÉSAR

Presidente
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NOME/CARGO n : . ! l i . M a partir de

a) ADRIANA KA TSURA YAMA FERNANDES, 01 26/10/98
Juiza de D ireito da Comarca de O rtigueira

b ) CARMEN SIL VANIA WLANDECK , 03 19111198
Juiza de D ireito da Comarca de
Catanduvas

t) FABIAN SCHWEITZER , 06 16/11/98
Juiz de D ireito Substitu to da Comarca de

Curitiba
d ) SON IA REG INA DE CASTRO , 15 16/11/98

Juiza de D ireito Substitu ta em Segundo
G rau

/ '

PORTARIANO , 0831- D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob nO 103758/98,
resolve

CONCEDER

aos M agistrados abaixo relacionados, licença para tratam ento de saúde,

de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de O rganização e

D ivisão Judiciárias do Estado:

/

Curitiba, 2 2 d e dez~~ro d e 1 9 9 8 .

; ; (~
~ • • • • - " '7 " •

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIAN°. 0832 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob nO 105569/98
resolve '

CONCEDER

aos M agistrados abaixo relacionados, licença por motivo ~e doenç!J-em

pessoa da fam ília, de acordo com o artigo 85, inciso lI, do Código de

O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado:

NOME/CARGO nO dias oeriodolâno a partir d ! ,

a) JOSE SEBASTIAO FAGUNDES 12 1° 1993 01/08/98
CUNHA .

Juiz de D ireito dos Juizados

Especiais C iveis e C rim inais da 29 1° 1996

Comarca de Ponta G rossa
01/02198b) DEVANIR MANCHIN I. 29 2° 1995

Juiz de D ireito da 2' Vara

C rim inal da Comarca de M aringâ
/. .

PORTARIAN°, 0828 - D .M .

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

EST AOO 00 PARANÁ , no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, resolve

CONVOCAR

o O r. ESPED ITO REIS DO AMARAL, Juiz de D ireito da 2 ' Vara C ível

da Comarca de Curitiba. para exercer a função de Juiz Auxiliar do

Corregedor G eral da Justiça, a partir de 17 de dezembro do corrente

ano, na form a do artigo 210, parágrafo único, do Código de

O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 22 de' dezefubro de 1998.

~

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIAN°. 0829 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei e tendo em

vista o contido no protocolado sob n°

30859/98, resolve

AUTORIZAR

aos M agistrados abaixo relacionados, a usufruirem os dias restantes

de férias:

Cuntlb~ 22 de deze~/de 1998 •

..;u . . .-<-'L----
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

HENRIQUE CHF.5NEAU LENZ C tSAR

Presidente

PORTARIAN°. 0830 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ , no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista

o contido no protocolado sob nO 103712/98,
resolve

CONCEDER .

aos M agistrados abaixo relacionados, licença para tratam ento de saúde,

de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de O rganização e

D ivisão Judiciárias do Estado:

//
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

1998.
/

22 de dezembro deCuritiba,

'a O ra FABIANA SILVEIRA KARAM , Juiza de Direito da 2 ' VaraC ível

da Comarca de Paranaval. 05 (cinco) dias de licença para tratam ento

de saúde, a partir de 14 de dezembro do corrent~ ano, de a.c~rdo

com o artigo 85, inciso I, do Código de O rgam zação e D lV1São

Judiciárias do Estado.

/
Curitiba, 22 de dezembrO?"'õe 1998.

. • . . /

/; (~ /.

d. .. ~
HENRIQUE CHESNEAU UNZ CÉSAR

Presidente

PORTARIANO . 0833 - D .M .

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ , no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO

116819/98, resolve

CONCEDER

NOME/CARGO .!Ü liU 8 partir de

a) INES l\IARCHALEK ZARPELON , 01 18/11/98
Juiza de D ireito da Comarca de São M ateus

do Sul
b) JOSÉ MAURIC IO PINTO DE ALMEIDA , 07 17/11198

Juiz de D ireito da 10 ' V ara C rim inal da
Comarca de Curitiba

11111198

18/11/98

27/11198

. U I l : I ! r . l I t

16/11/98

NOME I CARGO n:.d i.g

a) . CARLOS ALBERTO COSTA R1TZMANN , 05

Juiz de D ireito da Vara C rim inal, da

Infância e da Juventude, F am ilia,

R egistros Públicos e Corregedoria do Foro

Extra 'udicial da Comarca de A ra on as
b) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPINOLA , 10

Juiz de D ireito da 14 ' V ara C ivel da

Comarca de Curitiba
t) MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, O I

Juiza de D ireito da Vara I ' Civel da '

Com arca de Pato B ranco
d) SON IA LEIFA VEH , 15

Juiza de D ireito da Vara C rim inal, da

Infância e da Juventude, Fam ilia,

R egistros Públicos e Corregedoria do Foro

Extra 'udicial da Comarca de A ssai



P O R T A R IA N ° . 0 8 3 5 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO
9 8 3 3 3 /9 8 , resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço, as férias dos Magistrados abaixo
relacionados, assegurando-Ihes o direito de usufruir os dias restantes
em época oportuna:

Página: 001

Emitido em 21-12-1998

ANEXO A PORTARIA 837/98 - O.M.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
l>q>anammloJ_
Sistema de A•••••••papbamento Procasual

,/

C "b / /
unt1;a, 22 de dyO de 1998.

A . . .. < _ : . . , . _ _

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

C U R IT IB A , 4 ! . . F E IR A , 3 0 /1 2 /1 9 9 8

P O R T A R IA N ° . . 0 8 3 7 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO
1 1 6 1 8 6 /9 8 , resolve
PRORROGAR

até o dia 31 de agosto de 1999, os efeitos da Portaria nO2263, de 16
de dezembro de 1997, que convocou o Or. LAURO LA'ER'fES DE

OLIVEIRA, Juiz de' Direito Substituto em Segundo Grau, para
prossegurr funCIOnando, no regime de exceção, deferido em relação
ao Desembargador DILMAR IGNÁCIO KESSLER.

D IÁ R IO D A J U S T IÇ Apág.06

P O R T A R IA NO. 0 8 3 4 _ D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

a Dra~ CARMEN LÚCIA DE ALMEIDA, Juiza de Direito da I ' Vara da
Infância e da Juventude da Comarca Curitiba, para, sem prejuizo de
suas demais atribuições, responder pela Coordenadoria Geral do
Programa de Ação Comunitária Total- Pacto.

C "b . '7

unt~1~98.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR

Presidente

Proceuo D,•• rue

4- Cimna CEvei

Dilmar KeuIer

0064249-1 14112/1998 llewIução _ • AdvopIo
0068641-1 1611211998 Inchuão "" pauta
0070346-2 26/1I1l998 Procunodoria G. JU<tiçaIM m . PúJ»ioo - .

VISta a Procuradoria Geral de: Justiça.
0070394-8 21/1111998 Devolução (Concl•••• )
0071400-5 16109/1998 llewIuçJo (Concludo)
0071695-4 1411211998 Concl•••• -!les. Re!alo<
0071823--8 21/11/1998 Conclusão. Dcs. Relator
0071979-5 21/1211998 Conclusão -!les._
0072052-3 0411211998 Cooclusão.Juiz Con~ Relator
0074275-4 1011211998 Coocl••••• !les. Rebto<
0074309-5 1411211998 Conclusão - Dcs. Relator
0074446-3 151121199& Conclusão. Des. Relator
0074458-3 1711211998 Cooclusão -!les. Re!alo<
0074561.5 1611211998 Conc,••••• !les. Re!alo<
0074655-2 1811211998 Conclusão - !les. Re!alo<

Total - Agravo de Instrumento: IS

007161&.7 24109/1998 Prcx:uradoria G. Justiça! Min. Público-
Vista a Procuradoria. Geral de Justiça.

Total- ApelaçJo ClveL: 1

0047249-7 1&11211998 lnclusio em pauta
006611().3 2510811998 Devolução (Concl•••• )
0066279-7 2510611998 RemessalCarga • Em diligência
0067037-3 05/0511998 Procuradoria G. Justiça! Min. Público.

VISta a Procuradoria GtnI de Justiça.
0066S42..{) 27/1111998 ~
0068190-9 06111/1998 Conclusão. Juiz Convocado Relator
006&63U 1011211998 Devolução (Concl•••• )
00690244 15109/1998 Conclusão - Des. Relator
0069532-1 1611211998 Conclusão. D e s . Relator
0069589"'() 29109/1998 Cooclusão - Des. Relator

P •.•••••• Data rue

0069759-2 1611211998 CoocIusão -!les. _

0069925-6 11109/1998 Conclusão -V_ a ProcunuIo.ia G=J de
JU<tiça.

0069992-7 3011111998 Cooclusio. Juiz Convocado RcJator
001065g...7 1511211998 RanouaICa>p - Advogado
0070943-1 0110911998 CoocIusão -!les. _

0070953-7 17/1211998 Cooclusão • Juiz Coovoc:ado RtviJor , .
0071097-t 14109/1998 Procuradoria G. Justiça! Min. Público •

VISta a Procuradoria Geral de Justiça.
0071272.1 1411211998 CoocIusão - !les. Rebto<
0071627-6 21109/1998 Conclusão.!les. _

0071740.4 1611211998 llewIução da ProcunlcIoriaIM - iDtima<3o
do Ministério Público.

001l65()'5 10/1111998 Cooclusão - Juiz Cc.uvo::adoRdator
0071931-5 1011111998 Ccuhssão. Juiz Coowcado RcIa:tor
0073915-9 09/1211998 Cooclusio -!les. Re1alo<
0073980-6 1511211998 CoocIusão - !les. Rebto<
0074182-4 1811211998 CoocIusão.!les. Relatm
0074144-4 1611211998 Conclusão-!les. _

Total- ApelaçIo Clvel: 26

NOME/CARGO «partir dt I!<!i<!l!> ! l i ! !

• • • m !! ! ! !n

a) BIANOR BOTTEGA, 26/10/98 1° 23
Juiz de Direito da Vara Criminal, da 1995

Infância e da Juventude, Fam11ia,
Registros Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de
Palotina

b) CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, 09/11/98 2" 24
Juiz de Direito da Vara Cível da 1996

Comarca de Colorado
c) RODRIGO BRUM LOPES, 16/11198 1° 29

Juiz de Direito da Vara Cível da 1996

Comarca de União da Vitória

Curitiba, 22 de d?/, de 1998.

c"Q " ',' -
HENIÚQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

P O R T A R IA N ° . 0 8 3 6 _ D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARAN~ no uso das atribuições
q~e lhe são confendas por lei e tendo em
VISta o contido no protocolado sob n0
1 0 2 0 8 5 /9 8 , resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço, as férias dos Magistrados abaixo
relacionados, assegurando-Ihes o direito de usufruir os dilis"restaniês
em época oportuna:

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

NOME/CARGO • p.njr de; l!<IÍOl!ll JlW

• • • rmante!
a ) ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, 04/08/98 2' 29

Juiz de Direito Substituto da Comarca 1990

de Curitiba
b) F ABIAN SCHWEITZER, 14111/98 1° 19

Juiz de Direito Substituto da Comarca 1998

de Curitiba
c) PAULO CEZAR CARRASCO REYES, 04111/98 2" 29

Juiz de Direito da Comarca de Ubiratã 1997

Curitiba, 22 de de/de 1,998.

~
"



Total. ApdaçIo CIveI e Reexame Necessario: 10

Total. Pedido de RestauraçIo de Autos (Cam): I

CURITIBA, 4!. FEIRA, 30/12/1998
pág.07

F•••

VlJta a Procundoria Geral de' Justiça.

CoocIudo - 0... Relato< ':

Proc:unodoria G. Justiça! Mio. Público.

V_ a Procuradoria GcnI do 1usti9a.

Co>clusio - 1uiz c:.a.ocado RcIator

RanessaICa<ga - Em diIigâocia

Cooclusão - Juiz Coavocado RdGor ,

Inclusão "" paula
Nova includo em pauta • Adiado

CoOOusio - Juiz Convocado Relator

Cooclus.lo - Juiz c:.a.ocado_

Proc:unodoria G. 1ustiça! Mio. Público.

VISta a Procuradoria Geral de Justiça.

Procunodoria G. Justiça! Mio. Público •

Vista a Procuradoria Gcra1 de Justiça.

Inclusão em pauta

lJewIução (ConclusJo)

Procunodoria G. 1ustiça! Mio. Público-

VISta a Procuradoria Geral de Justiça.

Proc:unodoria G. Justiça! Mio. Público-

VISta a Procuradoria Gcra1 de Justiça.

Procuradoria G. Justiça! Mio. Público-

VlSfa a Procuradoria Geral de Justiça.

10112/1998

1911111998

1111111998

18112/19911

16111/1998

1711111998

19111119911

23111119911

11112/1998

09112/19911

23111119911

11112/19911

O71J2I1998

03/1211998

0911211998

09/1211998

0073416-1

0073798-8

Total - Apelação Cível: 60

0073829-8

oo7287~3

0072852-3

0072997-7

0073039-4

007309C).7

0073112-8

007333(k;

0073403-4

0073406-5

0073412.3

0073509-1

00735684

0073770-0

DIÁRIO DA JUSTiÇA

F•••Data

13/08119911 Remossa Intcma. Quarta Cimano CIvd

2Ml8I1991I Caaclusio • 0... ReIat«

3011111998 Caaclusio - Juiz c:.a.ocado Rdotar

31108119911 Proc:unodoriaG. Justiça! Mio. Público.

V_ a Proc:unodoria Geral do Justiça.
14'12119911 Caaclusio. 0... ReIat«

14112/19911 Caaclusio. 0... ReIat«

26/1011998 Caaclusio - Juiz c:.a.ocado RcIator

2011011998 Coocludo • Juiz c:.a.ocado RcIator

.. 17/12/1998 - Proc:unodoria G. Justiça! Mio. Público-

V••••a ProCw.doria Geral do huti<a-

17112/1998 Proc:unodoria G. Justiça! Min. Público.

V_ a Proc:unodoria Geral do huti<a-
16/1211998 CoocIudo. 0... _

0411211998 CcxJclusão -Juiz Coo\lOCado Rdator

0061237-7

0069731-4

0070130-4

0073997.1

0074022-3

0058224-7/01

0068876-4

Total a Reeum.e Neçessário: 1

T oUl - DiImar KasJer: 54

0070134-2

.007044~

0071056-7

0070711-9

007393(k;

Lauro L.trtes de Oliva •.•

0068146-1

\)O70483-<l

0071336-0

0072517-9

0073170-0

0013280-1

0013657-2

0073779-3

0073876-7

0074080-5

0074032-9

0074216-5

16/12/1998 DwoIução da ProcunldoriaIMP.1ntimação

do Ministério Público.

10112/1998 Remossa Intcma

. 1411211998 DwoIução (CoocIudo)

19/11/19911 Procunodoria G. Justiça! Mio. Público.

YISta a Proêumdoria GetaI de Justiça.
03/11/1998 Conclusão - Juiz Coavocado Relator

09/1211998 Cooclusio - 0... RcIator

01/1211998 RanessalCuga _ Adrogado

16/1211998 Proc:unodoria G. Justiça! Mio. Público-

Vista a Procuradoria Geral de Justiça.
25/11/1998 De.olução (CoocIudo)

09/12/1998 De.oIução (Co>clusio)

21/1211998 Remossa Intcma - Seção do Autuação

09/12/1998 De.olução (Cooclusio)

0050964-4

0052544-0

0053971-1

0054725-3

005523'M

0055918-t

0056828_7

0057045-2

0057208-9

0057722-4

0059886-1

0068161.8

0070143-1

2510611998 RcmossaICuga. Em diIigêocia

0910311998 Distn1>Wção po.- sucessio

0910311998 DistriJ.uição po.- su=~

09103/1998 Distribuição por sucessão

15112/1998 Cooclus.lo -1uiz Cool'l>CO<foRcIatm

0911211998 CoocIudo - Juiz Ccnl'l>CO<foRelato.

151J2I1998 Conclusão - Juiz Convocado Relator

15/1211998 Conclusão - Juiz Convocado Relator

09/03/1998 Distribuição por sucessão

15/1211998 Conclusão - Juiz Coovocado Relator

15/1211998 Cooclusão - Juiz Convocado Relator

18/1211998 lnclusãocmpauta

07/1])1998 lnclusãoempauta

Total. Agravo de Instrumento: 12

0040423-5

0042087-7

0042185-8

0044589-4

004911&01
0049433.7

005121()"1
0052356-0

0053012-7

21/1111998 Inclusão em pauta

1611211998 lJewIução (Cooclusio)

02110/1998 Conetum • Juiz Convocado Rdztor

0211011998 CODclusão - Juiz Convocado Relator

I III2II998 Inclusão em pauta

211]211998 1IJclusãocmpauta

15/12/1998 Conclusão -Juiz Convocado Relator

09/03/1998 Distribuiç40 por sucessão

12111/1998 De.olução (Cooclus.lo)

•••••••••• Data Fase

0070781.1 1811211998 Inclusão em pauta
0070935-9 Il/12l1998 Inclusão em pauta
0072217-4 2111211998 Inclusão em pauta
0012114-8 1511011998 Cooclusão • Juiz Convocado Rdator
0073298-3 1911111998 Proouaduria G. Justiça! Min. Público-

VlSta a Procwadoria Geral de Justiça..
0073265-4 30/1111998 Proauadoria G. Justiça! Mio. Público ••

VISta a Procuradoria GetaI de Justiça.
0073650-3 21/1211998 CoocIusJo • 0... RcIator
oo73751~5 0911211998 Procunodoria G. Justiça! Mm. Público-

Vista a Procuradoria Ger.tJ. de Justiça.

TotaI- Apel.açio Cível. Reexame Necessario: 21

l3/II1I998 Procuradoria G. Justiça! Mm. PUblico-

VlSta a Procuradoria Geral de Justiça.

2311111998 Procuradoria G. Justiça! Mie. Público-

ViSta a Procuradoria Geral de Justiça.

02/1211998 Procuradoria G. Justiça! Min. Público-

Vista a Pnx:wadoria Geral de JUWÇ3.

13/1111998 Conclusão - Juiz Convocado Rdator

J3/1 1/1998 Cooclusão - Juiz Convocado Relator

13/11/1998 Conclusão - Juiz Convocado Relator

0911211998 RanessalCuga _ Ad>ogado

3011111998 Conclusão - Juiz Convocado Relator

30111/1998 Conclusão. Juiz Convocado Relator

l6Il2/1998 Conclusão -Juiz Convocado Relator

FaseData

0068036-0101

0068036-0102

0064595-8101

0065073-1102

0066815-3101

0066815-3102

0036298-3101

Total- Embargos de Declaração Civel: 7

0073027-4

0073501-5

TotaI- Lauro Lurtes de Oliveir.: 103

Total- Reexame Necessário: 3

PDr8-." Ú~

Ó<gio Julgador: 4" Cimano Ci,.)

~: Dilinar K<uIc.-

TOTAL 4- ClmllTll Cfvd: 157

•••••••••• Da •• Fase

,
00545""'3 15/12/1998 CoocIudo • Juiz Ccnl'l>CO<foMaIor0055423-3

09103/1998 Distn1>Wção pu< sucessão
0056426-3

09/0311998 Distribuição por sucessão
00566154

0910311998 DistnbWção pu<_
0058244-9

1511211998 Conclusão. Juiz Convocado Relator
0058689-3

09103/1998 DistriJ.uição pu<_
0058898-7

15/12/1998 Conclusão. Juiz Couvocado Relator . _
0058831.2

1511211998 Conclusão. Juiz Convocado 'ReIator
0059393-1

09/0311998 Distribuição por sucessão
0059339--7

1511211998 Conclusão. Juiz Coovocado Relator
0059303-7 21/1011998 CoocIus.lo - Juiz Ccnl'l>CO<foRelato<-
0059376-0

1511711998 Cooclusão - Juiz Convocado Relator
0059844-3

09/03/1998 Distnl>Wção po.- _ -
0059745-5

09103/1998 Distnbuição por sucessão
0059743.1

09103/1998 Distribuição por sucessão
006031&-1 0911])(998 Cooclum • Juiz Convocado Relator
0060370-5 09/0311998 Distnl>Wção pu< su=são
0060400-8 15/1])1998 Cooclusão - Juiz Convocado Relator
0061076-6

15/12/1998 Conclusão - Juiz Convocado Relator00617114
15112/1998 Conclusão - Juiz Convocado Rdator

0069409-7
1811211998 Inclu.ão "" paula0071026-9
18112/1998 Inclusão "" paula

0071489-6
21/1111998 Conclusão - Juiz Convocado Revisor

00716294 2711111998 Procumdoria G. Justiça! Min. Público-

VlStl a Procuradoria Geral de Justiça.
0071614-9

14110/1998 Procunodoria G. 1ustiça! Mie. Público _

VlSf.a a Procuradoria Geral de Justiça ..
0072083-8 17/J2II998 Conclusão - Des. Relator
0072124-4 12111/1998 Cooclusão - Juiz Convocado Relator
0072533-3

11/12/1998 Inclusão em pauta
0072601-6 09/1 1/1998 Cooclusão - Juiz Convocado Rdator
0072612.9

03/1211998 Procuradoria G. Justiça! Min. PUblico-

Vista a Procunodoria GeraJ. de Justiça.0072671-8
10111/1998 Procwadoria G. Justiça! Mie. Público.

Vista a Procuradoria Geral de Justiça.
0072691-0 28/1011998 Cooclus.lo • Juiz c:.a.ocado Relato<-
0072801~ 1411211998 CoocIudo • 0... ReJatoo-
0072787.1

0411111998 Co>clusio - Juiz c:.a.ocado ReIat«
00728274

23/11/1998 Procuradoria G. Justiça! Min. Público.



I SECRETARIA
L ....- .....- _ _

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

PROTOCOLO N ' 69.903/95.

I - Homologo o julgamento de fls. 263 usque 266, da Douta Com issão de Re-

gis~o Cada.stral e Habilitação de Empresas, que advertiu a empresa ANDA-

RAI COMERCIO DE MANUFATURADOS LTOA., vencedora do pleito li-

citacional na modalidade de Tomada de Preços n' 007/96, com fundamento no

que dispõe o artigo 87, inciso I, da Lei n ' 8.666/93, com as de alterações in-

troduzidas pela Lei n ' 8.883/94 e legislação complementar atinente a matéria

lI, Ao Departamento do Patrimônio para as anotações cabiveis. !li _ Publique-

se. Em I I de dezembro de 1998. HENRIQUE CHESNEAU LENZ CEZAR-
PRESIDENTE

C U R IT IB A , 4 !!. F E IR A , 3 0 /1 2 /1 9 9 8

O R D E M D E S E R V iÇ O N .1 J 0 2 6 0 2

22 ~~em ;:Jd?
~ OÃ BATISTA ~

~ Secretário

O R D E M D E S E R V iÇ O N .'Ü 0 2 6 0 3

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n' 96118/98, resolve

MANDAR CONTAR

em favor dos servidores ocupantes do cargo de Motorista C4, do Quadro de PessoaI da
Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, para todos os efeitos legais, o tempo

de 04 (quatro) anos e 13\ (cento e trinta e um ) dias, correspondente ao ;>criodode 01.01.93

a 11.05.97, por serviços prestados ao Poder Judiciário, como integrantes do Quadro
Transitório, com base no artigo 129, inciso I, da Lei n ' 6174nO:

ADÃO AMARO PEDROSO

AGENORFERREURADEL~
ALICIO PACHECO DOS SANTOS
GLAUCO DE JESUS COSTA PINTO
JORGE LUIZ STUART

JOSÉ PORTELA DE ALBUQUERQUE
JOSÉ SALMO DE MENEZES
RENATO RIBEIRO ROSA

DJALMA NOGUEIRA DE ASSIS

I
D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

SECRETARIA

O R D E M D E S E R V iÇ O N .« )0 2 6 0 0

T R IB U N A L D E J U S T iÇ A
C O M IS S Ã O O E R E G IS T R O C A D A S T R A L

E H A B IU T A Ç A O D E E M P R E S A S D O

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N ' 018/98.

T R IB U N A L D E J U S T iÇ A

pág.08

I

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n' 115375/98,
resolve

CONCEDER

a LUCIA HELENA SEMANN, Técnico Judiciário B l, do Quadro de PessoaI da
Secretaria do Tribunal de Justiça, cento e vinte (120) dias de licença para tratamento de

saúde, em prorrogação, a partir de 09 de dezembro de 1998, de acordo com o artigo 221,
combinado com o artigo 2 I 5, da Lei n ' 6\74n .

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo,
em vista O contido no protocolado sob n' 96123/98,
resolve

MANDAR CONTAR

em favor dos servidores ocupantes do cargo de Agente de Serviços Gerais A I, do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacio~ados, para
todos os efeitos legais, o tempo de 04 (quatro) anos e 131 (cento e Innta e um )

dias correspondente ao período de 01.01.93 a 11.05.97, por serviços prestados ao
Pod~r Judiciário, como integrantes do Quadro Transitório, com base no artigo 129,
inciso I, da Lei n ' 6\74nO.

MANDAR CONTAR

O R D E M D E S E R V iÇ O N .,\)0 2 6 0 1

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n' 96123/98,
resolve

Curiti 22 d e d e z e m b ro d e 1998.

~-'~~d4
O BATISTA CO~

Secretário

PAULOLATKI

RICARDO HIMOSKI

LUIZASSME

MARCOS TIAGO DE MELO

JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA

LUIZ CARWS KNAPKI

PEDRO RIBEIRO DE L~

PAULO ROBERTO BRUNKOW

ADENII.SON LEMES DA COSTA

~e~~8.

ATISTA COBBE ,

Secretário

Curitib

em favor de JOÃO KRUG NETO, Agente de Serviços Gerais A I, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, com base
no artigo 129, inciso I, da Lei n ' 6174nO, o tempo de 03 (três) anos e 87 (oitenta e

sete) dias, correspondente ao periodo de 01.01.93 a 11.05.97, por serviços

prestados ao Poder Judiciário, como integrante do Quadro Transitório,
descontados OI (um ) ano e 44 (quarenta e quatro) dias de licença para trato de
interesses particulares.

22 de dezembro de 1~98.

Bfri~T~
Secretário

O R D E M D E S E R V iÇ O N .'0 0 2 6 0 4

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no USO das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n' 98308/98, resolve

MANDAR CONTAR

em favor dos servidores ocupantes do cargo de Agente de Serviços Gerais A8, do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, para todos os efeItos
legais o tempo de 04 (quatro) anos e 131 (cento e trinta e um ) dias, corresp~>ndenteao

periado de 01.01.93 a \1.05.97, por serviços prestados ao Poder JU~lclarlo, como
integrantes do Quadro Transitório, com base no artIgo 129, inCISOI, da leI n 6174nO.



CURITIBA , 4!.. FE IRA, 30/12/1998

ADILSON SERGIO POPOVIRZ
VALMIR DA ROCHA
ZELI MARIA MUELLER

ANTONIO LEAL
DIRLEI ADÃO CARDOSO
ADRIANI MARIANI
EDlLSON FERREIRA MARQUES

VILMAR GONÇALVES JUNIOR
SERGIO TEDESCO

CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA MACIEL

1==D=E=P=l\=R=T=l\=M=E=N=T=O=JU=D=IC=I=Á=R=IO==1

I CÂMARAS CÍVEIS I
I D_I_V_IS_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_Í_V_E_L__ I

J

22 de dezembro de 1998.

A1:LJf:IiL
Secretário

DIÁR IO DA JUSTiÇA

I DivisA0 de Processo C[vel
Ssçao da 2"' CAmara Cfvel

pág. 09

Página 001

Em itido em 23-12-1998

INDICEDE PUBLlCAÇAo

ORDEM DE SERViÇO N.'Ü02605

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO98312/98, resolve

MANDAR CONT;\R

em favor dos servidores ocupantes do cargo de Agente de Serviços Gerais BI, do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados) para todos os efeitos
legais, o tempo de 04 (quatro) anos e 131 (cento e trinta e um) dias, correspondente ao

periodo de 01.01.93 a 11.05.97, por serviços prestados ao Poder Judiciário, como
integrantes do Quadro Transitório, com base no artigo 129, inciso I, da Lei nO6174170:

JOSÉ ROCHA
WALDEMAR CAMILO DOS SANTOS
LUIZ GONZAGA SOARES DO REGO
JOSÉ RENATO CHRESTEZEN
JOSÉ CARLOS DA SILVA.

MAXIMINA ROBERTO DOS SANTOS
ROSEMARINOVELLETTO
CESAR EDUARDO GONÇALVES FONSECA
AMILTON CARLOS DE LIMA

Curi iba, 22 de dezembro de 1998.

~mf::~

Relação No. 1998.05061d4 Publicação (Analltlca'

Advogado
AlceuConceiÇlo Machado Filho

Arianna de N ico la i Petrovsky
Carlos Frederico Mares de Souza F ilho
C lemerson Merlin C leve
Dalm i Maria de O live ira
D ione Isabel Rocha Stephanes
Eduardo Pere ira de O live ira Mello

GeniW erka
Jocely Lona C leto
José A irton Gonçalves
UriamSexto Brüsch

Mareio D infz Fancelli
Mauro Cavalcante de Lima
Monique Homhardt
Paulo Henrique V ida V te ira
Paulo Roberto Ferreira Motta
Peregrino D ias Rosa Neto

Regina Lucia Werka Xavier de França
Renato Beltram i

Saulo da MeiraAlbach
Simone Becker
Valmor Tozetto
Vera Lucia Borges

Duoachos proferldos pelo Exmo Sr. De•. Relator

Ordem Processo
002 0074056-9
003 0074057-6
00' 0060659-'
00' 0060859-'
00' 0060859-,
00' 0060859-,
005 0074693-2
002 0074056-9
003 0074057-6

00' 0060859-'
003 0074057-6
002 0074056-9
002 0074056-9
003 0074057-6
002 0074056-9
005 0074693-2
004 0074606-3
005 0074693-2
00, 0060859-'
002 0074056-9
003 0074057-6
00' 0060859-'
002 0074056-9
003 0074057-6
005 0074693-2
004 0074606-3
005 0074693-2
002 0074056-9
003 0074057-6

ORDEM DE SERViÇO N.o002606

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 96671/98. resolve

MANDAR CONTAR

em favor dos servidores ocupantes do cargo de Agente de Serviços Gerais C1, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, para todos os efeitos

legais, o tempo de 04 (quatro) anos e 131 (cento e trinta e um) dias, correspondente ao
periodo de 01.01.93 a 11.05.97, por serviços prestados ao Poder Judiciário, como
integrantes do Quadro Transitório, com base no artigo 129, inciso I, da Lei nO6174170:

PAULO AFONSO SPESSATO
CARLOS ALBERTO PEREIRA

RODERLEI ANTONIO DOS SANTOS
IVANILDO JOSÉ LOPES

AURELIO UBIRAJARA SIMONI
FILOMENA RIBEIRO SIMOES
OLAIR JOSÉ DA SILVA
SUELY DE ARAUJO
LUIZA MACHADO DA SILVA
BERTHOLDO JORGll BLUM

~2 deCi6:0 de 19~

BATISTA COBB@ .
Secretário

001. 0080858-1 Apelação Clvel
Protocolo : '997/6755'

Comarca : Curitiba

Vara : 4- Vara Faz Publica Falência e Concordatas
Ação Originéria : 9600022699Mandado de Segurança
Apelante : Lucivênio Cardoso Soares
Advogado : Gani W erka

: Regina Lucia Werka Xavier de França
Apelado : Estado do Parané
Advogado : Paulo Roberto Ferre ira Motta

: A rianna de N icota i Petrovsky

: Car10s Frederico Mares de Souza F ilho
: C lemarson Mer1in Ck!ve
: Oalm i Maria de O live ira

Aut.coatora : Comandante Gera l da Polic ia M ilitar do Estado do Paraná
ÓrgAoJulgador : 2" CAma•• Clvel
Relator : Des. RonaldAccioly
Relator Convocado : J. Con. (RegExc)Robson Marques Cury
Revisor : Des. A lta ir Patitucci

Revisor Convocado : Ju iz Conv. Munir Karam

Camao despa.cho do recebimento do recur:ro, constitui requisito da
carta de sentença (V, artigo 590, CPC), certi.t'ique-ae, "oportuno
tazllPOr.", quaoto a intazposiçj:o de recurso, v:i.ndo-meconclwro.s os
autos para apr.c.iaçj:o da petiçi'o da .t'~If. ~~o.
IntJ.m8m- ••.

Juiz eoDV..Ha.rqaesC'u.%y,
Re.1ator

002. 0074056-9 Apelação Clvel
Protocolo : ,998/' 08708
Comarca : Curitiba
Vara : 1- Vara da Faz Publica Falências e Concordatas
Ação Originária : 9800038797Habililaceoldeclaraçâode Crédrto
Autos Complementar: 9200029260 Falência
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Rela to r
Revisor

M otivo

Vista Advoqado

: D es. M oaC ir G u im arães

: Des. C lo tá rio Portuga l Ne to

: Para aprasen ta r RazOese Contra -razõos de Apa lação
: Nilt.oD dIl Luca (PR003064)

: Lub: ee.a.r Toppel Kapin.ki (PRO0525B)

. CUR IT IBA , 4 !..FE IRA , 30 /12 /1998

D iv ido de P rocesso C rim e

SeçAo de Recursos ao STF e ST J

Relaçao No. 1998 .C ;Seo de Pub licação (Ana lilica )

INo lCE DE PUBUCAÇAo

D iv ido de Pnocesso C rim e

SeçAo da 1. CAmara C rim ina l

Re laçao No. 1998 .05051 de Pub licaç lo (Ana litica )

Pég ina 001

Em ftido em 22-12-1998
Advogado

Anton io Cartos de Andrade V ianna
O rdem Processo
001 0063440-4102

001. 0074313-9 Habeas Corpus C rim e
P ro toco lo : 1998 /109427
Comarca : C ianorte

Vara : Vara C rim ina l
Ação O rig inária : 9800000083 Ação Pena l

im pe tran te : S ilv jo Ben jam in A lvarenga (advogado)

Pacien te : An tO n io Aparec ido dos Santos (Réu P reso)
Ó rgao Ju lgador : 1 . Câmara C rim ina l

Rela to r : Des. M oacir G u im arães

Despachos pro fe ridos pe lo Exm o S r. Des. Re la to r

Despachos pro fe ridos pe lo Exm o S r. P resIden te

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Recurso Especia l C rim e
: 1 9 9 8 1 4 9 9 1 6

: Londrina

: 31 Vara C rim ina l

: 634404 Notificação Jud ic ja l
: A .C .A . V .

: An ton io Cartos de Andrade V ianna

: M. P. E. P.
: Adm ite o Recurso .

oo6~02
P ro toco lo
Comarca

Vara
Ação O rig inária
Recorren te

Advogado
Recorrido

Despacho

00•.

O rdem Processo
002 0074647-0
001 0074313-9

INo lCE DE PUBUCAÇAO
Advogado

Jovan il Te ixe ira Pedro
S ilv io Ben jam in A lvarenga

CORREGEDOR IA GERAL DA JUST iÇA

Curitiba , 14 de deZ8mbro deU98.
Prol. nO 60634/98
O fíc ioC ircu la rnO127/98
Assun to : Recom enda se ja orien tado aos D is tribu idores e

.Escrivães C rim ina is sobre fo rnec im ento de
Certidões quando o denunciado tive r s ido
bene fic iado com a suspensão cond ic iona i do
processo .

Senhor Ju iz

Recom endo a Vossa Exce lênc ia
orien ta raos D is tribu idorese EscrivãesC rim ina isdessa Comarca ,
a fo rnecerem certidões com as observações 'nada consta" e
"para e fe itos c iv is", toda vez que houver reg is tro de
processo-crim econ tra in te ressadoque tive r s ido bene fic iadope lo
d isposto no art. 89 da Le i 8099/95 (suspensão cond ic iona l do
processo), nos te rm os do con tido nos O fíc ios C ircu la res nO s

76/98 e 101/98, desta co~ed0-

Des. O~~ONHOLZ
Corregedor-G er~1da Justiça

Exce len trss im oSenhor

D ign íss im oJu iz de D irenoda Vara C rim ina l

FIVJSÃO DOCONSELHO DAMAG~

D IV ISA0 DO CONSELHO DA MAG ISTRATURA

~. o. e~e.m8nto s COZi t id o . no. atlto s não p ro p ic ia m , de p~an.o,

úerir-se i~egal.idade p ra tic a d a , r a zÃ o pe~a q u a ~ iD .d e fir o o
ped ido de ~imi.nar.

2. O~íc ifJ-Be A douta autoridade apontada como coatora, para que

in£orme, i.ac~uBive, quanto à falle er:mque se encontram 011 auto.s
l

as.sim comopara que .se m.an.ife.tel a.Dte o c o n tid o na . i .n ic ia ~ 1

.remetendo-lJe-l.he cóp ia .

3. Com a resposta D O S a u to s l v is ta .li douta Procuradoria Gera~ de
J 'tIs tiça .

CU ri tiba I 21 da @ .ziS lb ro da 1998.
Des. H :aC lR GUD fAR iEs

Ra~ator.

002. 0074647-0 Habeas Corpus Crime
Pro toco lo : 1998 /117328
Comarca : Foz do Iguaçu

Vara : 1 - Vara C rim ina l

Açáo O rig inária : 9700000130 Ação Pena l

Autos Complem enta r: 9800000378 Ped.revogação de P risão P rev./tem porária

Im petran te : G ilvan André Pere ira (Réu P reso) .

: S ilv iano Rogério Pere ira (Réu P reso)

Advogado : Jovan il Te ixe ira Pedro

Ó rgão Ju lgador : 11 Câmara C rim ina l

Re la to r : Des. O siris Fon toura

I - A p r is ã .o preventiva d o s Paciente" fo i decrets:da com base em

s u fic ie n te . elemdntos demonstradores da concorréncia d o s

r sq u i" i to s n e c e s .á r iO S I ou seja I decretada em virtuc:iB da

existência do.s p :r e s su p o .I I 'to s do n:Em rm1J b o .n i ju r i .s " e do ''Pctriau1.um

in JDOra"I repreBe.a.tado.II' pela prova da e.xistência da

materialidade I da B 1 I fia ie .n ta s in d ic io . de <!lUtoria e com o fim de

garan t:.ir a aplicação da le i p e n 4 1 1 aláDt de presen tes t.azzzbéma.

co.a.cüçóesde a d m is s ib i l id a d e da p r i .ã o preventiva. Desta fe iu
l

. i .n o c o r r e qualquer constrangj..maato i le g a l .1 ha'Vendo in d is c u tív e l

apresentação de elementos in d ic iá r i0 8 da autoria do fa to t íp ic o

p e lo . réus ( r e fe r id o s pela ordem daaretadora da p r is ã o ) I ora

paciente.1 não conv.i.ncente!:JDentere£Utado.II' p e lo s tezmos da

presente ordem. T a m b é m .presente o p r e s su p o s to do ' 'p e r ic u la m . in

mora" em razÃo da mudança da endereço .em comunicação ao J'uizo lia

quo" I indicando •.t i aIde que c o ~ o c . em r i .I I 'c o a v ia b il id a d e de
:Eubtta execução de pena.

PUBLICACÃO DE DEC ISÃO

RELAÇAo N .o
06/98

V e r i .t 'ic a -se I p o is I a probab.i,.lidade de que o tenba.m . id D 0 1 1 r é u s

o s autores do fato t ip ic o d e lla r i to , cuja materiüidade rellta
C'QJq:)roTadaI a s s im cama há necell.idade de garan ti.r a aplicação da

le i penal I .1çed:i....ndofutura tentativa de ovallÃo d o . réu.
1

pZ'epOnderandDpara a doaretação da p r :L .ã o Preve.r:Jt i v. o p r in c íp io
do "in pro socief:at:e ••.

ü .im l a 'U b .I I 'is t in d o o. r e q u :L .i to s para a pri.ão pre'Ve.Qtiva
linde.t':L.ro• lim1n_r requerida.

I I - S o lie i te - • • iz J .L o z : :m a ç õ e .da a.utoridade ~tada oomoc o a to ra
ln o prazo eM dez d ia • •

C tlrit:iba , .21 de dezembro de 1998.
De.. O S llU s J01iilWRA.
R e L a to r .

DEC ISÃO PROFER IDA PELO EJ(CELENT isS IMO SENHOR DESEMBARGADOR OTO

LU IZ SPONHOLZ , CORREGEDOR -GERAL DA JUST iÇA , RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADM IN ISTRAT IVO N° 98 .2316-0 .

ACUSADO : L . J . S .

ADVOGADA : LEON IRA SALEDE SECCH I.

• ... 111- D ISPOS IT IVO . D ian te do exposto , ju lgo proceden te a acusação , para o fim de

ap lica r ao acusado a pena de suspensão por 30 (trin ta ) d ias, já cum prida , em face da

detraçáo . Pub lique-se e in tim e-se . Curitiba , 21 de dezem bro de 1998. asso Oes. OTO
LU IZ SPONHOLZ , Corregedor-G era i da Justiça '.

C uritiba , 23 de dezem bro de 1998.
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RELAÇÃO N.o
34198

RELAÇÃO N.a

52/98

PUBLlCACÃO DE VISTA

PUBLlCACÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇAO H.o

51/98

Curitiba, 23 de dezembro de 1998.

Curitiba, 22 de dezembro de 1998.

PROCESSO DE CONCURSO N" 98.2564-2, DE TEIXEIRA SOARES.

REMETENTE: DR. JUIZ DE DIREITO.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 8264.
LIVRO: CM-58.

FLS: 80/83.
DATA DO JULGAMENTO: 10/12198.

EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE OFICIAL DE JUSTiÇA.
PERTENCENTE AO GÉNERO "FUNCIONARIOS DA JUSTlÇA"- COMPETf:NCIA DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA PARA APRECIAR INTEGRALMENTE O CERTAME E

HOMOLOGÁ-LO (INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO ARTIGO 17, !l 3°, INCISO VI, E
ARTIGO 152, AMBOS DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO
ESTADO). CONCURSO QUE APRESENTOU ABSOLUTA CONFORMIDADE COM AS

PEDIDO DE ANEXAÇÃO N" 98.2274-0, DE PATO BRANCO.
REQUERENTE: FAUSTINO ELIAS DOS SANTOS FiLHO.
INTERESSADA: ABEGAIL VIEIRA SAMARA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 8260.
LIVRO: CM-58.
FLS: 59/67.

DATA DO JULGAMENTO: 10/12198.

EMENTA: ANEXAÇÃO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS AO REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, DESANEXANDO-SE O PRIMEIRO DO OFiCIO DE
PROTESTO. POSSIBILIDADE DE DESANEXAR UMA SERVENTIA DA OUTRA A

INTERESSE DA JUSTiÇA, QUANDO ESTÃO ANEXADAS A TiTULO PRECÁRIO. Não
estando os ofícios anexados a título precário, para se proceder a desanexação é preciso
se aguardar a primeira vacância da titularidade. Interpretação do art. 49 da Lei dos
Notários e Registradores, Súmula 46 do STF e art. 139 do CODJ.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

INDEFERIU O PEDIDO DE ANEXAÇÃO FORMULADO PELO REQUERENTE.

HABEAS CORPUS N° 98.2559-6, DE CURITIBA.
IMPETRANTE: CAIO CASSOU JÚNIOR
PACIENTE: A R. (Adolescente). .

IMPETRADO: J.uizO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
.PIRAQUARA

RELATOR: DES. TADEU COSTA.
ACÓRDÃO NO8261.
LIVRO: CM-58.
FLS: 68/69.

DATA DO JULGAMENTO: 10112198.

EMENTA: HABEAS CORPUS - Adolescente - Ato infracional - Internação provisória _

Excesso da prazo na conclusAo do procedimento - Decisao superveniente aplicando
medida s6cio-educativa de internação - Eventual constrangimento ilegal já cessado.
Pedido 'udicado.

DEC~ O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
PREJUDICADO O PEDIDO. .

RECURSO DE APELAÇÃO NO98.2447~, DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU.
APELANTE: A H. (Adolescente).

DEFENSOR DATIVO: ADALGIR CARLOS COMUNELLO.

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RELATOR: DES. TADEU COSTA
ACÓRDÃO N° 8262.
LIVRO: CM-58.
FLS: 70f72.

DATA DO JULGAMENTO: 10/12198.

EMENTA: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Ato infracional - Aplicaçao
de medida de internação - Decisão superveniente ao processamento do recurso

colocando o adolescente em liberdade - Recurso prejudicado.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU

PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 98.2515-4, DE CASCAVEL.
APELANTE: J. B. N. (Adolescente).
ADVOGADOS: NELSON FAGUNDES E JURACI ANTONIO BORTOLOnO.

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.

RELATOR: DES. TADEU COSTA.
ACÓRDÃO N° 8263.
LIVRO: CM-58.
FLS: 73f79.
DATA DO JULGAMENTO: 10/12/98.
EMENTA: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Prática de ato infracional

definido no art. 157, parágrafo 2°, incisos I e 11,do Código Penal. Participação do
adolescente no evento crim inoso devidamente comprovada. Aplicação da medida sócio-

educativa de internação adequada à espécie. Recurso desprovido.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

36198

35/98

RELAÇAO N.o

RELAÇAo H.o

PUBLlCACÃO DE VISTA

Advogado: JOSÉ MARCOS DE CASTRO.

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Vista aos defensores para apresentarem alegações finais.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Processo Administrativo nO98.039-9.

Acusada: A C. M. D. R.

Advogados: RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSÉ ANTONIO PElJiOTO DE OLIVEIRA,

CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e CLAUDIO DE FRAGA.

Acusado: A. F. C.

Vista ao doutor Nelson João Klass para apresentar alegações finais.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Processo Administrativo nO 97.2108-4.

Acusado: M . L. F. D. R.

Advogado: NELSON JOÃO KLASS.

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Curitiba, 23 de dezembro de 1998.

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

PUBLlCACÃO DE ACÓRDÃO

Curitiba, 23 de dezembro de 1998.

PEDIDO DE PERMUTA N° 98.2628-2, DE CURITIBA/ALMIRANTE TAMANDARÉ.
REQUERENTES: OSIRIS ALVIM DE OLIVEIRA E MARA REGINA OLIVEIRA TREVISAN.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 8275.
LIVRO: CM-58.

FLS: 145/148.

DATA DO JULGAMENTO: 21/12/98.

EMENTA: PEDIDO DE PERMUTA - CARGOS DO FORO JUDICIAL - PREVISÃO NO
CÓDIGO JUDICIÁRIO (LEI ESTADUAL N° 7297/80) - INTERESSE DA JUSTiÇA _

DEFERIMENTO. Demonstrado "quantum satis" que a permuta requerida,. frente aos

documentos juntados, é de interesse da justiça, defere-se o pedido, até porque, em se
tratand!? de serventias do foro judicial, exisle previsão legal para tanlo.

DECISAO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR MAIORIA DE VOTOS, DEFERIU O

PEDIDO DE PERMUTA FORMULADO PELOS SERVENTUÁRIOS OSIRIS ALVlM DE

OLIVEIRA, ESCRIVÃO DA l' VARA DA FAZENDA PÚBLICA DESTA CAPITAL, E MARA

REGINA DE OLIVEIRA TREVISAN, ESCRIVÃ DO CíVEL DA COMARCA DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ.

Vista ao doutor W illiam James Pereira para apresentar alegações finais.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Processo Administrativo n° 98.2351-8 ..

Acusado: J. M .

Advogado: W lLLlAM JAMES PEREIRA.

PUBLlCACÃO DE VISTA
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FORMALiDADES LEGAIS. HOMOLOGAÇÃO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
HOMOLOGOU O CONCURSO, INDICANDO ARNALDO DANTAS DOS ANJOS e

ANTONIO APARECIDO FRANKUN PARA EXERCEREM OS CARGOS DE OFICIAL DE
JUSTIÇA DA COMARCA DE TEIXEIRA SOARES.

PROCESSO DE CONCURSO N' 98.2544-8, DE GOIO~RE.
REMETENTE: DR. JUIZ DE DIREITO.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8265.
LIVRO: CM-58.
FLS:84/88.

DATA DO JULGAMENTO: 10/12/98.

EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO
CRIMINAL, PERTENCENTE AO G~NERO "FUNC/ONAR/OS DA JUSTlÇA'-

COMPET~NCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA PARA APRECIAR
INTEGRALMENTE O CERTAME E HOMOLOGÁ-LO (INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DO ARTIGO 17, 9 3', INCISO VI, E ARTIGO 152, AMBOS DO CÓDIGO DE

ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO). CONCURSO QUE
APRESENTOU ABSOLUTA CONFORMIDADE COM AS FORMALIDADES LEGAIS.
HOMOLOGAÇÃO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
HOMOLOGOU O CONCURSO, INDICANOO CLEIDE NUNES SANTOS DARIVA PARA
EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO CRIMINAL DA COMARCA DE
GOIOER~.

RECURSO CONTRA IMPOSiÇÃO DE PENA DISCIPLINAR N' 97.2097-5.
RECORRENTE: V. S.

ADVOGADOS: VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS, ADRIANA PILATII
FERREIRA, MURILLO ZANETII LEAL e HELEN ROSE NERY.

RECORRIDO: JUiZO DE DIREITO DA l' VARA DE FAMILlA E ANEXOS DA COMARCA.
RELATOR: DES. TADEU COSTA.
ACÓRDÃO N' 8266.
LIVRO: CM-58.
FLS: 89/93.

DATA DO JULGAMENTO: 10/12/98.

EMENTA: RECURSO CONTRA IMPOSiÇÃO DE PENA DISCIPLINAR
TEMPESTIVIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO _ RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO PARA DECRETAR A NULIDADE DO PROCEDIMENTO. A
FALTA DE OPORTUNIDADE AO SERVENTUÁRIO DA JUSTiÇA PARA SE DEFENDER.
CONFIGURA CERCEAMENTO DE DEFESA, QUE ACARRETA A NULIDADE DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
CONHECEU DO RECURSO E A ELE DEU PROVIMENTO, PARA DECRETAR A
NULIDADE DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, SEM PREJuízo DE
SUA RENOVAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 97.020-6.
ACUSADO G G.

ADVOGADO: LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8267.
LIVRO: CM-58.
FLS: 94/98.

DATA DO JULGAMENTO: 10/12/98.

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. ESCRIVÃO CRIMINAL DENUNCIADO PELA
APROPRIAÇÃO DE VALORES QUE DEVERIAM SER RECOLHIDOS AOS COFRES
PUBLlCOS. POSSE EM RAZÃo DO CARGO QUE EXERCE. ABSOLViÇÃO NA ESFERA
DO DIREITO PENAL EM FACE DA INEXIST~NCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO
IMPRESCINDlvEL A CARACTERIZAR O ILiclTO CRIMINAL. IRREGULARIDADE
ADMINISTRATIVA SANADA. ABSOLViÇÃO DO ACUSADO. ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU

IMPROCEDENTE AS ACUSAÇÕES ATRIBUíDAS AO ACUSADO, ABSOLVENDO-o
DOS FATOS E DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS,

PROVIMENTO DE CARGO - SERVENTUÁRIOS N' 98.2326-7, DE IPIRANGA.
INTERESSADO: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
ACÓRDÃO N' 8268.
LIVRO: CM-58.

FLS 99/102.

DATA DO JULGAMENTO: 14/12/98.

EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO ATRAVÉS DE REMOÇÃO _ FORO JUDICIAL _
ESCRIVÃO DO CiVEL DA COMARCA DE IPIRANGA - TEMPESTIVIDADE DE TODOS OS
PEDIDOS -INDICAÇÃO DA UNICA CANDIDATA QUE OBTEVE VOTAÇÃO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, INDICOU
À REMOÇÃO PARA O CARGO DE ESCRIVÃO DO CíVEL DA COMARCA DE IPIRANGA

A SENHORA NOEMI RODRIGUES STROMBERG, TITULAR DO OFíCIO DO
CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR
JUDICIAL DA COMARCA DE IPIRANGA.

EM8ARGOS DE DECLARAÇÃO N' 98.2377-11'
EMBARGANTES: J. P. e S, C. P.
ADVOGADA: MAGDA REGINA HECK
CRIANÇA: E. O.

RELATOR: DES. JESUS SARRÃO.
ACÓRDÃO N' 8269.

CURITIBA, 4!!.. FEIRA, 30/12/1998
LIVRO CM-58.
FLS: 103/104.

DATA DO JULGAMENTO: 14/12/98.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO. Não se conhece de embargos de declaração interpostos após o.
decurso do prazo de cinco dias, previsto no artigo 536 do Código de Processo Civil,
contado a partir da intimação. _

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO
CONHECEU DO RECURSO.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 98.2532-4, DE JACAREZINHO.
APELANTE 1: C. A. V. B. F.

DEFENSOR DATIVO: ARNALDO FORTES ALCANTARA.
APELANTE 2: W. L. K.

DEFENSOR DATIVO: SORAYA SAAD LOPES.
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
RELATOR: DES. TADEU COSTA.
ACÓRDÃO N' 8270.
LIVRO: CM-58.
FLS: 105/115.

DATA DO JULGAMENTO: 14/12/98.

EMENTA: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Prática de ato infracional
definido no artigo 163, caput, combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal _
Aplicação, aos representados, de medida s6cio-educativas de matrícula em
estabelecimento oficial de ensino, prestação de serviços à comunidade a, ainda, ao
adolescente C. A. a obrigação de reparar o dano causado - Participação dos adolescentes
no evento devidamente comprovada - Recurso desprovido.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO AOS RECURSOS.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 98.2522-7, DE PARANAVAI.
APELANTE: M. C. G. (Adolescente).
ADVOGADO: NILSON GONÇALVES COSTA.

APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RELATOR: DES. TADEU COSTA.
ACÓRDÃO N' 8271.

LIVRO: CM-58.
FLS: 116/125.

DATA DO JULGAMENTO: 14/12/98.

EMENTA: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Ato infracional _ Legitima
defesa não configurada - Aplicação de medida de internação - Decisão, que embora
fundamentada, não justifica a aplicação de tal medida - Substituição pelas medidas sócio-
educativas de liberdade assistida e de prestação de serviços à comunidade, cumuladas
com as medidas protetivas de inclusão em programa oficial ou comunitário de tratamento
para alcoolismo, matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino _
Recurso parcialmente provido.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO PARA APLICAR AO ADOLESCENTE M. C. G.
AS MEDIDAS DE LIBERDADE ASSISTIDA E DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS A
COMUNIDADE. IMPONDO-SE-LHE, TAMBEM, AS MEDIDAS PROTETIVAS DE

INCLUSÃO EM PROGRAMA OFICIAL OU COMUNITÁRIO DE TRATAMENTO PARA
ALCOOLISMO, MATRiCULA E FREQÜÊNCIAS OBRIGATÓRIAS EM

ESTABELECIMENTO OFICIAL DE ENSINO, DETERMINANDO-SE, OUTROSSIM, A
IMEDIATA DESINTERNAÇÃO DO MESMO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 96.1585-6.
ACUSADO: A. A. C.

ADVOGADOS: WILLlAM JAMES ANTUNES, DANIEL OLIVEIRA GODOY JUNIOR E.
ABNER PEREIRA DA SILVA. •

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8272.
LIVRO: CM-58.
FLS: 126/132.

DATA DO JULGAMENTO: 14/12/98.

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO - OFICIAL DE JUSTiÇA ACUSADO DE TER
CERTIFICADO CIRCUNSTÃNCIAS INVERIDICAS DE COMO TERIA CUMPRIDO
ALGUNS MANDADOS JUDICIAIS - DEFESA FULCRADA NA AUS~NCIA DE PREJUIZO
ÀS PARTES E A TERCEIROS, TENDO AS ORDENS, NA SUA ESS~NCIA, SIDO
CUMPRIDAS -IRRELEVÃNCIA PARA FINS DE CONSUMAÇÃO DA FALTA FUNCIONAL-
ACUSAÇÃO COMPROVADA - ILlclTO ADMINISTRATIVO FORMAL QUE SE CONSUMA
COM O RISCO DO RESULTADO DANOSO QUE POSSA SER PRODUZIDO _ PENA DE
SUSPENSÃO APLICADA. Devidamente comprovados os fatos imputados contra o oficial
de justiça e levando-se em consideração a natureza e a gravidade das infrações, os meios
empregados, os danos para o serviço publico e os seus antecedentes funcionais, a pena
de suspensão, por cento e oitenta (180) dias, é a adequada e se impõe no caso em
exame.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
PROCEDENTE A ACUSAÇÃO PARA O FIM DE APLICAR AO SERVIDOR A PENA DE
SUSPENSÃO POR CENTO E OITENTA (180) DIAS, JÁ CUMPRIDA POR FORÇA DA
DETRAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00.2710-3.
ACUSADA: M. V. P.

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8273.
LIVRO: CM-58.
FLS: 133/137.

DATA DO JULGAMENTO: 14/12/98.
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RECURSO CONTRA IMPOSiÇÃO DE PENA DISCIPLINAR N° 982473-5
RECORRENTE: P. P. P.
RECORRIDO: JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM.
RELATOR: DES. ACCÁCIO CAMBI.
ACÓRDÃO N° 8278.
LIVRO: CM-58.
FLS: 1 6 5 /1 6 9 .

DATA DO JULGAMENTO: 2 1 1 1 2 /9 8 .

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. ESCRIVÃO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS.
DESíDIA NO CUMPRIMENTO DE SUAS FUNÇOES. PENA DE SUSPENSÃO IMPOSTA,

APELAÇÃO. PRELIMINAR (NULIDADE DO PROCESSO) IMPROCEDENTE. DECISÃO
CONFIRMADA. 1. Improcede a preliminar de nulidade do processo, porque, não sendo
argüída a suspeição do Juiz, ao apresentar defesa, no processo administrativo instaurado,
precluiu ° direito do recorrente. 2. Restando demonstrada a desídia do escrivão, deixando
de praticar atos em processos de registro de pessoas interessadas em adoção e não
cumprindo despachos no prazo legal, em ações criminais, confirma-se a decisão que
aplicou ao serventuário a pena disciplinar de suspensão por trinta (30) dias.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO.

CONSEQUÊNCIA SER DETERMINADA A IMEDIATA DESINTERNAÇÃO DO
ADOLESCENTE EM QUESTÃO, MANTENDO-5E NO MAIS A DECISÃO RECORRIDA,

PÓR SEUS PRÓPRIOS E JURíDICOS FUNDAMENTOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 97.272-1.
ACUSADO: J. P. F.
ADVOGADOS: EN'ANUEL VITOR CANEDO DA SILVA E PAULO GIOVANI FERRI.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 8279
LIVRO: CM-58.
FLS: 1 7 0 /1 7 8 .

DATA DO JULGAMENTO: 1 4 /1 2 /9 8 .

EMENTA: REGISTRADOR IMOBILIÁRIO VITALíCIO ACUSADO DE LAVRAR
REGISTROS DE ÁREAS INEXISTENTES -IMPUTAÇÕES COMPROVADAS - CONDUTA
PUNíVEL COM A PENA DE PERDA DA DELEGAÇÃO - REMESSA DE PEÇAS A

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO VISANDO A
DESTITUIÇÃO DE SERVENTUÁRIO VITALíCIO. (01). Foram produzidas provas
suficientes a concluir que o acusado registrou no Ofício de Registro de Imôveis, do qual
era titular, áreas rurais que sabia serem inexistentes, recebendo propina para tanto. Os
imôveis assim registrados, foram utilizados pelos proprietários para garantir empréstimo
junto ao Banestado, causando grave prejuízo à instituição financeira. (02). A única pena
que pode ser aplicada na espécie, considerando a gravidade dos fatos, é a de perda de
delegação (art. 32, IV, da Lei nO ~.935, de 18.11.94). (03). Sendo o acusado servidor
vitalício (nomeado em 16.07.65), cuja vitaliciedade foi atribuída aos titulares de ofício de
justiça nomeados até 15.03.67 pelo art. 194 da Emenda Constitucional n° 01, de 17 de
outubro de 1969, somente pode ser demitido em virtude de sentença judiciária transitada
em julgado, cuja pena, portanto, não pode ser imposta em processo administrativo, razão
pela qual incumbirá ao Estado, de quem recebeu a delegação, a propositura da
competente ação.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ENTENDEU QUE A PENA A SER APLICADA SOMENTE PODE SER A DE PERDA DA

DELEGAÇÃO, SUGERINDO ESSA PUNIÇÃO EM AÇÃO A SER AJUIZADA PELA
PROCURIA-GERAL 00 ESTADO, PELO QUE SE DECIDIU NA REMESSA DE PEÇAS

DOS PRESENTES AUTOS A REFERIDA INSTITUiÇÃO, NA PESSOA DO
~ROCURADOR-GERAL 00 ESTADO, PARA AJUIZAMENTO DE DEMANDA VISANDO
A PERDA DO CARGO.

Curitiba, 23 de dezembro de 1998.

PUBLlCACAO DE ACÓRDÃOS

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO NO97.369-8, DE CURITIBA.
VITALlCIANDA: ORa. MARIA FERNANDA SCHEIDEMANTEL NOGARA.
JUIZ FORMADOR: DR. LUIZ HENRIQUE MIRANDA
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
ACÓRDÃO NO8280.
LIVRO: CM-58.
I.FLS: 179/182.

DATA DO JULGAMENTO: 21/12/98.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUizA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO
DE VlTALlCIAMENTO, Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza
e segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrada apta ao

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 19

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. Estando comprovado que o menor praticou as
infrações contidas no artigo 157, 93° (Iatrocinio) do Código Penal, julga-se procedente a
representação, aplicando-se ao adolescente a medida sócio-educativa de liberdade
assistida.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS EM
CONSONÃNCIA COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DA JUSTiÇA,
DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO COM A REFORMA DA DECISÃO

HOSTILIZADA APENAS NO SENTIDO DE APLICAR AO JOVEM S. M. A MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA, DEVENDO POR VIA DE

MAGISTRA TURA

53/98

RELAÇAo N,o

DIViSA0 DO CONSELHO DA

PUBLlCACÃO DE ACÓRDÃOS

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO - INSTRUÇÃO DELEGADO AO MM. JUIZ DE
DIREITO DIRETOR DO FÓRUM - DEFESA OFERTADA PELA PRÓPRIA ACUSADA -
DILAÇÃO PROBATÓRIA PRETENDIDA - AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO PELO
MAGISTRADO - ALEGAÇOES FINAIS OFERTADAS - FEITO RELATADO E ENVIADO A
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA - INCLUSÃO EM PAUTA DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA - ANULAÇÃO DO PROCESSO A PARTIR DA DEFESA PRÊVIA
APRESENTADA. 1.) A defesa técnica, ofertada por advogado, mesmo nos processos
3dministrativos, é obrigatôria, vez que materializa a plenitude do contraditório e constitui
desdobramento da ampla defesa. 2.) Se a acusada requereu dilação probatória, para
oitiva de testemunhas, sem que esse pleito tivesse sido apreciado pelo magistrado, a
q;,,;emforam delegados poderes para instrução do processo administrativo, determinando,
em contrapartida, a oferta de alegações finaiS e, com o relatôno, a devolução dos autos à

Corregedoria-Gerai da Justiça, flagrante se afigura o cerceamento de defesa. Processo
administrativo anulado a partir da defesa prévia apresentada.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ANULOU O PROCESSO A PARTIR DA DEFESA PRÉVIA APRESENTADA.

Curitiba, 23 de dezembro de 1998.

CURITIBA, 4!. FEIRA, 30/12/1998

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 95.1163-8.
ACUSADO: P. P. P.

ADVOGADO: CELSO ANTONIO ROSSI.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N° 8274.
LIVRO: CM-58.
FLS: 138/144.
DATA DO JULGAMENTO: 14/12/98.

EMENT~: ADMINISTRATIVO - ACUSADO QUE, DE FORMA VELADA, MANIFESTA A
INTENÇAO DE RECEBER RECOMPENSA POR SERViÇOS PRESTADOS EM
PROCEDIMENTO QUE A LEI PREVÊ A GRATUIDADE DE TODOS OS ATOS
PROCESSUAIS - CONDUTA INDIGNA, QUE FERE O DISPOSTO NO ART. 185, DO
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO DE DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ -

~:i~~~~~~EF~C~:' ~E ~g~~g~Á~~V~~~~:~O E~OC~~~~I~OG~~~~~\ N~~

ANTECEDENTES DO ACUSADO. Se o servidor, embora tendo realizado o ato
normalmente, manifesta, por qualquer meio, a intenção de receber recompensa financeira
pelos serviços que prestou, em procedimento que a lei previa a gratuidade de todos os
atos processuais, pratica conduta indigna, a ser reprimida com pena de censura, na forma
do art. 1B7, 11do Código antes citado.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
JULGOU PROCEDENTE A ACUSAÇÃO, APLICANDO-5E AO ACUSADO, A PENA DE
CENSURA.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 98.2534-0, DE ANDIRÁ.
APELANTE: S. C. V. (Adolescente).
ADVOGADO: JESONIAS SALES DE SOUZA.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
RELATOR: DES. ACCÁCIO CAMBI.
ACÓRDÃO N° 8276.
LIVRO, CM-58.
FLS: 149/154.
DATA DO JULGAMENTO: 21/12/98.
EMENTA: INFRAÇÃO COMETIDA POR MENOR. SUBTRAÇÃO DE BENS (DINHEIRO E
ROUPAS), EM COMPANHIA DE OUTREM. REPRESENTAÇÃO. PROCEDÊNCIA.
APLICAÇÃO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAMENTO. APELAÇÃO.

SUBSTITUiÇÃO DA MEDIDA, DECISÃO REFORMADA, EM PARTE. N 60 se re ve s tin do

de g ra v id ade o a to in fra c io na l p ra tica do po r ado le scen te , em com panh ia de ou tro (a du lto ),

e sendo v iá ve l o re tom o do m eno r ao conv iv ia fam ilia r e so c ia l, re com enda -se a

subs titu iç60 da m ed id a só c io -e duea tiva ap lica da (de in te rn am en to ) pa ra a de lib e rdade

ass is tid a , com p re s ta ç60 de se rv iço s à com un id ade , que tem ca rà te r p edagóg ico , p o is

levarà o jo vem a "re pensa r sua condu ta e exe rce r a tiv id ades p rodu tiva s em bene fic io de

toda a co le tiv id ade ", se rv in do , a in da , d e in s trum en to pa ra sua re in te g ra ç60 so c ia l. .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU
PROVIMENTO A APELAÇÃO. PARA OS FINS ANOTADOS NO CORPO DO ACÓRDÃO.

RECURSO DE APELAÇÃO NO98.2499-9, DE COLOMBO.
APELANTE: S. M. (Adolescente).
ADVOGADO: DINOR DA SILVA LIMA.
APELADO: Juízo DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JWENTUDE DA
COMARCA DE COLOMBO.
RELATOR: DES. WANDERLEI RESENDE.
ACÓRDÃO N° 8277.
LIVRO, CM-58.
FLS, 155/164.

DATA DO JULGAMENTO: 21 /12198 .

EMENTA: INFRAÇÃO DE MENOR. ARTIGO 157, S 3° (LATROCfNIO) 00 CÓDIGO
PENAL C/C O ARTIGO 29 00 MESMO ESTATUTO LEGAL REPRESENTAÇÃO
COMPROVADA. PROCEDÉNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO. INVIABILIDADE. MENOR QUE FAZ JUS A MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA
DE LIBERDADE ASSISTIDA. PROCEDÉNCIA. DECISÃO REFORMADA EM PARTE.
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Curitiba, 23 de dezembro de 1998.

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.395-7, DE CURITIBA.
VITALlCIANDO: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.
JUIZ FORMADOR: DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8288.
LIVRO: CM-58.
FLS: 211/214.

DATA DO JULGAMENTO: 21/12198.
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTAGIO PROBATÓRIO. PROCEDIMENTO
DE VITALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza
e segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura. .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO O DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO APTO AO EXERCiclO DA MAGISTRATlJRA, PORQUE ATENDEU
PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

68/98
RELAÇAo H.o

PUBLICACÃO DE DESPACHO

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.376-0, DE CURITIBA.
VITALlCIANDA: ORO.ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES.
JUIZ FORMADOR: DR. RUY FRANCISCO THOMAZ.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8287.
LIVRO: CM-58.
FLS: 207/210.
DATA DO JULGAMENTO: 21/12/98.
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUiZA EM ESTAGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO
: DE VITALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza
a segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrada apta ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO A DRo. ADRIANA
K.ATSURAYAMA FERNANDES APTA AO EXERCíCIO DA MAGISTRATURA, PORQUE
ATENDEU PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE
SUA VITALICIEDADE.

e segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrada apta ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTO&,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO A ORo. PATRICIA DE
ALMEIDA GOMES APTA AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU
PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.375-2, DE CURITIBA.
VITALlCIANDA: DR'. ROSE LI MARIA GELER.
JUIZ FORMADOR: DR. LOURIVAL PEDRO CHEMIM.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8286.
LIVRO: CM-58.
FLS: 2031206.
DATA DO JULGAMENTO: 21/12/98.
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIzA EM ESTAGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO
DE VITALICIAMENTO, Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza
a segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrada apta ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO A ORO. ROSELI MARIA
GELE R APTA AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU
PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.373-6, DE CURITIBA.
VITALICIANDA: ORo. SUELI DA SILVA NEVES.
JUIZ FORMADOR: DR. CARLOS HENRIQUE L1CHESKI KLEIN.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8284.
LIVRO: CM-58.
FLS: 195/198.
DATA DO JULGAMENTO: 21/12198.
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIzA EM ESTAGIO PROBATÓRIO. PROCEDIMENTO
DE VlTALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza
e segurança, demonstrando compatível. capacidade de trabalho. Magistrada apta ao
exercício da judicatura.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO A DRo. SUELI DA SILVA
NEVES APTA AO EXERC(CIO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU
PLENAMENTE AS CONDIÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE. '

exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO A DRo. MARIA FERNANDA
SCHEIDEMANTEL NOGARA APTA AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE
ATENDEU PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE
SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.370-1, DE CURITIBA.
VITALlCIANDA: DR'. ELlSIANE MINASSE.
JUIZ FORMADOR: DR. KATSUJO NAKADOMARI.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8281.
LIVRO: CM-58.
FLS: 183/186.
DATA DO JULGAMENTO: 21/12198.
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIzA EM ESTAGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO
DE VlTALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza
e segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrada apta ao
exercício da judicatura. .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO ADRo. ELlSIANE MINASSE
APTA AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU PLENAMENTE AS
CONDIÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VlTALlCIAMENTO N' 97.371-0, DE CURITIBA.
VITALlCIANDA: DR', SANDRA TAMARA GAYER.
JUIZ FORMADOR: DR. FERNANDO WOLFF BODZIAK.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8282.
LIVRO: CM-58.
FLS: 187/190.
DATA DO JULGAMENTO: 21/12/98.
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIzA EM ESTAGIO PROBATÓRIO. PROCEDIMENTO
DE VtTALICIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza

a segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrada apta ao
exercício da judicatura.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO A DRo. SANDRA TAMARA
GAYER APTA AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE ATENDEU
PLENAMENTE AS CONDiÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE SUA
VITALICIEDADE,

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.372-a, DE CURITIBA.
VITALlCIANDO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA SILVA.
JUIZ FORMADOR: DR. LUIZ CARLOS GABARDO.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8283.
LIVRO: CM-58.
FLS: 191/194.
DATA DO JULGAMENTO: 21/12198.
EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIZ EM ESTAGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO
DE VITALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza
a segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO O DR. SILADELDO.
RODRIGUES DA SILVA APTO AO EXERC(CIO DA MAGISTRATURA, PORQUE
ATENDEU PLENAMENTE AS CONDIÇÕES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE
SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.374-4, DE CURITIBA.
VITALlCIANDA: DR'. PATRICIA DE ALMEIDA GOMES.
JUiZA FORMADORA: DR'. DENISE ANTUNES.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8285.
LIVRO: CM-58.
FLS: 199/202.
DATA DO JULGAMENTO: 21/12/98.

EMENTA: ADMINISTRATIVO. JUIzA EM ESTAGIO PROBATÓRIO. PROCEDIMENTO
DE VITALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTíSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OTO
LUIZ SPONHOLZ, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 97.251.9.

ACUSADO: N. J. S.
ADVOGADO : HAMILTON JORGE CUNHA.

'Diante da nao localizaçilo das testemunhas, na forma das certidões de fls. 149 e 158,
intime-se a defesa para se manifestar. G. C., 17 de dezembro de 1998. asso Des. OTO
LUIZ SPONHOlZ, Corregedor-Geral da Justiça".

Curitiba, 23 de dezembro de 1998.
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ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

RELAçAO H.o
69/98 Coordenadoria de Ponta Grossa

PORTARIA N°013/98

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OTO

LUIZ SPONHOLZ, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 98.237-5.

ACUSADOS: M . A. F. C . e M . A. C .

ADVOGADO: RONALDO ANTONIO CORREA TRAMUJAS.

~Intime-se a defesa para se manifestar quanto ao depoimento acostado às fls. 252. G . C .,

17 de dezembro de 1998. asso Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Corregedor-Geral da
Justiça'.

Curitiba, 23 de dezembro de 1998.

o E xce len tíss im o S enho r Ju iz FRAN C ISCO

CA ~O S JO RG E , D D . C oo rd en ado r d a E sco la d a

M ag is tra tu ra do P a ran á , C oo rd en ado ria d e P on ta

G ro ssa , n o u so d e su as a tr ib u içõ es leg a is e

regu lam en ta re s , q u e , face ao núm ero d e cand id a to s

in sc rito s ao T es te S e le tiv o p a ra In g re sso no 7 ° C u rso

~ e . P rep a r~ ç~ o à M ag is tra tu ra , te r f ic ado aqu ém do

hm lt~ m ax lm o de v ag as p enn itid a s p a ra o

funC Ion am en to do re fe rid o cu rso ,

RESOLVE,

DIViSA0 DO CONSELHO DA

RELA ÇAO H ,o

MAGISTRATURA

70/98

. "ad re fe~ endum " do C on se lh o d e C la sse d a E sco la d a M ag is tra tu ra .

D lS ~EN SA R a rea liz ação . d o m enC ion ado T es te S e le tiv o p a ra O 7 ° C u rso d e P rep a ração à

M a~ stra tu ra -: C o~ rd en adon a d e P on ta G ro ssa , d e tenn in ando à S ec re ta ria do C u rso qu e p ro ced a a

m a tn cu la do s In sen to s . A T ít~ lo d .e M a~ rieu a l, f ic a e s tip u lado o v a lo r d e R S .60 ,O O (se ssen ta rea is ) ,

q u~ dev e rá se r ~ ago p e lo s m scn to s , Ju n to a S ec re ta ria , p a ra qu e po ssa , en tão se r d e fe rid a e
u ltim ad a su a m a tricu la .

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR PESEMBARGADOR OTO

LUiz SPONHOLZ. CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 98.241~.

ACUSADA:M .O .X. OSVALDO
ADVOGADOS : GUIOMAR MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO e

KRAMES NETO.

"I • Defiro o pedido de fis. 466.2° volume. 11.-Intime-se a defesa. G . C ., 17 de dezembro

d~ 1998. asso Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Corregedor-Gerai da Justiça'.

Curitiba, 23 de dezembro de 1998.

ESCO LA DA M AG ISTRA TU RA

ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO PARANÁ

COORDENADORIA DE LONDRINA

PORTARIA N° 05/98

O Excelentíssimo Senhor Doutor TOSHIHARU

YOKOMIZO, Coordenador Geral do Curso de

Preparação à Magistretura, com sede na Comarca
de Londrina, no uso de suas atribuiçOes,
conferidas pela Resolução n. 01187, do Conselho
Técnico, resolve

NOMEAR

os doutores LUIZ CARLOS BELLINETTI, HAYTON LEE SWAIN FILHO

e RUY FRANCISCO THOMAZ, para, sob a presidência do primeiro e na forma

do Art. 14 do Regulamento do Curso, comporem a Banca Exam inadora para

reavaliaçao nas disciplinas Hermenêutica, D ireito. C ivil - Parte Geral e

Organização Judiciária.

In tim em -se o s cand id a to s :

A 1essand ra C unha P e re ira

A na C ris tin a d e B a rro s B e rn a rd in

A na P au la M yszczuk

A nd rea d e F á tim a B ern a rd in B o iog

A nd réa H ilg em be rg P on te s

A nge la d e O liv e ira B ia Je tzk i P au le tti

A n ton io am au ri S v id n ick i

A ud rey E lis A lv es d e O liv e ira

A u ré lio B iten cou rt S ilv a

C a rlo s A rtu r F ran z

C aco lin e T a is S eh ro ed e r

C é lio A ugu s to S tan czyk

C laca S ue li L ip p e l d e M a tto s

D an ie l L u iz S cb eb e lsk i

F ab ian a G oed e rt

F ab ríc ia M aria V ig in e sk i

G iov an i A nd reo li

G rae ie la C ris tin a F re ita s S im on S o la

Iv o H anke Jun io r

lz ab eU a R od rig u es M artin s

K a rlo s S ev e ro d e cas tro D in iz

K leb e r C azza ro

L aé rc io S ebon R ipk a

LarissaD itzel Cordeiro Amaral

L iv ia L isbô a B o te lh o L uz

L uc ia H ero co H eca i

Marinice Serafim

M au riza d e Je su s Ieg e r G rub a

MicheUeVan Wdpe Hoflinann

P au lo P o ssebon d e F re ita s

R ogé rio A ugu s to P ie tro b e lli M ong ru e l

R om ild a S ch e re s M o la tto F irak

R o se lan e d e C as tro A lon so

SandroRafaelBandeira

S e rg io E dua rdo L im a

S irian e G em i

SuzaneLopes

VanderléiaJosefi

Pub liq u e -se no D iá rio d a Ju s tiç a , en cam inh ando -se cóp ia d es ta P on a ria

ao E xce len tíss im o S enho r D ire to r G e ra l d a E sco la d a M ag is tra tu ra do P a ran á - C oo rd en ado ria

d e C u ritib a .

D ê .se c iên c ia ao s in sc rito s no a lu d id o C u rso e ao s d em a is in te re ssado s .

R eg is tre -se e a fix e -se no s lu g a re s d e co s tum e .

P on ta G ro ssa , 1 7 d e d ezem b ro d e 1998 .

Londrina, 11 de dezembro de 1998.

AA~'
___ --=::=n;~ '::'...~OS~IHARU YOKOMIZO

Coordenador Geral
ran c isco~ a rlo

C oo rd~ o r d a E G

e



I TR ffiUNAL DE ALÇADA I
1r======1. A TOS DA PRESIDÊNC IA

------------------------

A Secre tária do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná , u sando das a tribu ições que lhe são

conferidas po r le i, e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob n ' 118194 /98 , reso lve :

IN TERROM PER

a partir do ú ltim o d ia 17 , as férias lega is a lu sivas ao p resen te exerc íc io de Robert

N ehls, m atricu la n ' 302 , T écn ico Jud ic iário n íve l C -4 , do Q uadro de Pessoal da

Secre taria deste T ribunal. conced idas pela O rdem de Serv iço o ' 505 /98 ,

assegu rando-lhe o d ire ito de usu fru ir 15 (qu inze) d ias restan tes oportunam en te .

pág . 22

TRIBUNAL DE ALÇADA

I ' O R T A R I A N " 346 /98

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 4!.. FEIRA, 30/12/1998

O R D E M D E S E R V I ç O N ' 561 /98

o Ju iz P residen te úo T ribunal de A lçada do

E stado do Paraná , lIsando das a tribu ições que lhe

são conferidas po r le i. reso lve :

D ES IGNAR

Sofia C id ra) M ore ira , m atrícu la n° 5323 , A gen te de C onservação n íve l 8 -2 . do

Quadro de Pessoal da Secre taria deste T ribunal. para exercer as funções de chefe

00 Serv iço de C on tro le de L im peza e C onservação dos G ab ine tes, da Seção de

A lend im en to G era l, da O iv isão de A dm in istração e Pessoal, d~ D epartam en to

i\d III in istra ti vo .

C uritiba , 21 de dezem bro de 1998 .

JaI~a(l
p ifs~ fe :ifga !

SECRETAR IA I
------TRIBUNAL DE ALÇADA

O R D E M D E S E R V I ç O N ' 560 /98

A Secre tária do T ribunal de A lçada do E stado

do Paraná , u sando das a tribu ições que lhe são

conferidas po r le i e tendo e em vista o con tido

no pro toco lo sob n ' 117775 /98 , reso lve :

I-TRANSFER IR

para época oportun~ as .fé rias lega is a lu sivas ao exerc ic io de 1999 , de Dirceu

Anton io B o lII., m atricu la n ' 292 , T écn ico Jud ic iário n lve l C -9 , do Q uadro de

Pessoal da Secre taria deste T ribunal, esca ladas para o m ês de janeiro pela

O rdem de Serv iço n ' 462 /98 . '

lI-CONCEDER

ao m esm o funcionário , fé rias lega ts a lu sivas ao exercfc io oe 1997 , assegu radas

pela O rdem de Serv iço n ' 541 /96 , partir do p róx im o d ia 21 .

C uritiba , 18 de dezem bro de 1998 .

r=~O
Secre tA ria

C uritiba , 21 de dezem bro de 1998 .

~~ .~o
Secre tária

O R D E M D E S E R V I ç O N ' 5óZl98

A Secre tária do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná , u sando das a tribu ições que lhe são

conferidas po r le i, e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob n ' 117884 /98 , reso lve :

IN TERROM PER

a partir do ú ltim o d ia 2 , as férias a lu sivas ao p resen te exerc ic io , de Mari.

H elena Ferrona .to , m atricu la n ' 5630 , A ssesso ra Jud ic iária sím bo lo DAS .4 , do

Q uadro de Pessoal da Secre taria deste T ribunal, conced idas pela O rdem de

Serv iço nO 470 /98 , assegu rando-lhe o d ire ito de usu fru ir 29 (v in te nove) d ias

restan tes oportunam en te .

C uritiba , 21 de dezem bro de 1998 .

ORDEM DE SERV IÇO N '563 /98

A Secre tária do T ribunal de A lçada do E stado

do Paraná , u sando das a tribu ições que lhe são

conferidas po r le i, e tendo em vista o con tido

no pro toco lado sob n ' 118387 /98 , reso lve :

CONCEDER

a K etty E I U ajja r, m atricu la n ' 5565 , A ssesso ra de R eeursos sím bo lo DAS .4 , do

Q uadro de Pessoal da Secre taria deste T ribunal, 10 (dez) d ias restan tes de féria .

lega is a lu sivas ao p resen te exerc lc io , assegu rados pela O rdem de Serv iço n '

308 /98 , a partir do p róx im o d ia 4 de janeiro .

C uritiba , 21 de dezem bro de 1998 .

~a=~O
Secre tária
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o R D E M D E S E R V I ç O N° 567/98

A Secretária do T ribunal de A lçada do E stado

do Paraná, usando das atribu ições que lhe silo

conferidas por le i, e tendo em vista o con tido

no pro toco lado sob nO 118368/98 , reso lve:

CONCEDER

a Mula Beleaa Ferroaato~ m atricu la nO 5630 , A ssessora Jud ic iéria slm bolo

DAS-4 , do Q uadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, 29 (v in te e nove) d ias

restan tes de férias legais a lusivas ao presen te exerele io , assegurados pela O rdem

de Serv iço nO 562/98 , a partir do próx im o dia 4 .

C uritiba , 21 de dezem bro de 1998 .

O R D E M D E S E R V I ç O N° 565/98

A Secretária do T ribunal de A lçada do E stado

do Paraná. usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i, e tendo em vista o con tido

no pro toco lado sob n° 118608/98 , reso lve:

CO NC E D E R

a Luiz R enato de A rau jo C am argo , m atrícu la n° 5619 , A ssessor de R ecursos

sím bolo DAS-4 , do Q uadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, 13 (treze)

d ias de férias restan tes alusivas ao presen te exercíc io , assegurados pela O rdem de

Serv iço nO 458 /98 , a partir do próx im o dia 28 .

C uritiba , 21 de dezem bro de 1998 .

(\) <> . C \~ ._ .~~ .
~~~es

Secretária

O R D E M D E S E R V I ç O N° 566/98

A Secretária do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i e tendo em vista o con tido no

pro to locado sob n° 118607/98 . reso lve:

A Secretária do T rib~nal de A lçada do E stado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i, e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob nO 118773/98 , reso lve:

CONCEDER

a An. Zescho lko , m atricu la n° 5408 , O fic ia l Jud ic iário n ivel C -2 . do Q uadro de

Pessoal da Secretaria deste T ribunal, férias legais a lusivas ao exercíc io de 1996 ,

:lsseguradas pela O rdem de Serv iço n° 111 /96 , a partir do próx im o 'd ia 28 .

C uritiba , 22 de dezem bro de 1998 .

ORDEM DE SERV IÇO N °568/98

A Secretária do T ribunal de A lçada do E slado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i, e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob n° 118925/98 , reso lve:.

CONCEDER

a C láud ia P rev id i M otta , m atrícu la nO 5406 , A ssessora Jud ic iária sím bolo DAS-

4 , do Q uadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, férias legais a lusivas ao

exercie io de 1996 , asseguradas pela O rdem de Serv iço nO 443/96 , a partir do

próx im o dia 29 .

C uritiba , 22 de dezem bro de 1998 .

Secretária

VARAS C ÍVE IS E CR IM E

COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL

CARTORTO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA PR
IVO RIBEIRO
Escrivao
RELAÇAO N° 134/98

CONCEDER

a A adréa de Pau la X avier de A lm eida, m atricu la nO 5462 . O fic ia l Jud ic iário

n ível 8 -5 , do Q uadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, ~ J (c inqüen ta e

um ) d ias restan tes de licença especia l, assegurados pela O rdem ~e Serv iço nO

338 /98 , re la tiva ao qü inqüên io com preend ido en tre 8 de m arço de 1993 e 7 de

m arço do corren te ano , a partir do d ia 3 de fevereiro de 1999 , com base no artigo

247 , parágrafo ún ico da Lei E stadual nO6174170 .

C uritiba , 22 de dezem bro de 1998 .

., (\.. \,,~o
Lu Im ar ~ /::~

Secretária

Índice de

ADVOGADO

ADAO RUSSI DE OLIVEIRA.
ADELCIO CERUTI
ADELMARIO FRANCA
ADONIS GALILEU DOS SANTOS
ADRIANA BASSO

ADRIANA E. CORRRA
ADRIANA HADDAD SOLDANO
ADRIANB PIECHNIK BARROS
ADRIANB 'I1lRINDOS SANTOS
AFFONSO VICENTE LOPES
AFONSO PROENCA BRANCO FILHO
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE
ALBERTO G.PINTO
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0015
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0070
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0012
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portuoidade em que deve<á tr ••••. consigo. ref",da l.stemUllh •••. Adv. Dr 10.1 Fernando Goo-

çalve. - OAB-PR- 19.823.

2. PROCESSO CR1ME n°. 44/98 - HILTON RAF AR. DOS SANTOS. - "Inquirição de t.stemu-

nh •• de •• n.ação. n ••• de deste loiro. di. 12/0311999. ás 13:30 bor •• ". Adv. Dt .. Antônio T.r.

ei.;o Malté - OAB-PR- 14.98~.

I.... C_O_M_A_R_CA_D_E_UB_IRA_T_Ã I
CARTORlO DA ONICA VARA CRIMINAL

JUIZ DE DIREITO: Dr. PAULO CEZAR CARRASCO REYES

RELAÇÃO N.o 20/98

Advogados:

ATO N° 304198

o PROCURADOR~ERAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são contendas pelo art. 114, ~ 20, da Constituição Estadual tendo em vista o art 124
inciso I, da Lei nO 6.174, de 16 de novembrode 1970, resolve' . .

EXONERAR

o.servidor RICARDO BUENO NUNES, RG. na 2.223.478-1/PR., do cargo em comissão de
Diretor de Departamento. slmboJo DAS-3. da estrutura do Ministério Püblico do Estado do
Paraná, a partir de 15 de dezembro de 1998. .

Curitiba, 15 de dezembro de 1998.

~-'-
. GllBER70 GIACOIA

Procurador-Geral de Justiça

ATO N' 305I9ll

Or. João Ballsta Vallm
Or. Roberto Sérgio Santan.
OroRonaldo Antonio Botelho
Dr. Antonio de Je ••••

01

02

03

03

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA, no uso das atribuiçOes que lhe
s~ conferidas pejo art. 11 :, ~ 20,da Constituição Estadual, e tendo em vista o artigo 24,inciso 111,da
lei nO6.174, de 16 de novembro de 1970 e o artigo nO12 da Lei nO11.455, de 10 de julho de 1996,

1. PROCESSO-CRIME N'11/97. JOAO BATISTAVALlM- "Decretado a revelia, tendo
em vista que o acuaedo, advogando em eauea próprta, devidamente Intimado
deixou de comparecer na audiência realizada em 19.11.98. Expedida precatórla
para Comarca de Guaranlaçu.Pr., a nm d. Inqulrlr testemunha de acu.ação Jo.é
L1no L1nsm.le"'. Adv.: Dr João Ballsta Vallm.

2. PROCESSO-CRIME N' 80/88 • GERALDO EDMILSON FERRARI - "Contra-<>rra2oar
o recurso". AdV.: Dr. Roberto Sérgio Santana.

3. PROCESSO-CRIME N' 02188 • JOAO BATISTAVALlMo outro. - "Do.lgnado o dia
28 do março do 1.88., à. 0.:00 hora., para realização do Julgamento pelo Trlbunal
do Júri. De.lgnado o dia 10 do março de 1.••• , às 10:00 hora., para realização do
sorteto doa jurado •••. Adv.: Dr. Ronaldo Antonio Botolho. As_ente de.cu.ação:
Or. Antonio de Jesus.

I M_IN_I_S_T_É_R_IO_P_Ú_B_L_IC_O _

6J
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORJA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO NO S02IN .

O PROCURAOOR-GERAL OE JU8TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
all1buiçlles que lho slo oonfarkla. pelo artigo 127, i 2', da Conslltulçlo da Repúbllca •
e tendo em Yista o vencido no Protocolo n'15483198-MPIPR. d8dde

APOSENTAR
e podido, ANA REOINA PEUANDA FUCK, RG. n" 676.612-Q/PR., no COflIOT6allco
Supeltor, nlvol 22, da tabela 111,do Quadro da _ do Mlnlst6f1o Público. _uldo
pela Lei Estadual n- 11.4551ge, nos lermos do artigo 40, Indso 111,allnea -r!', da
Constitulçlo Federal, e de confonnid8de com os Q1Ik:u1os e certJd6es n-s 104198 e 531198
do Departamento de Recursos Humanos, com proventos proporcionais a vinte 8 cinco
II1nte avos ( 25130 l, lICI1lSCIdosda gratl1lceçlo de 2O'l\ ( vinte poi' OInto l do ca'110 em
comlsslo •• Imbolo CASo3, com base no artigo 16. perligllllo único, da Lei Estadual n"
9.93711l2: de 2O'l\ ( vinte poi' OIntO l de adldonais qOInqOeneis, com fulcro no artigo n"
170 da Lei Eataduel n" 6.174170; das grall1icaçllea previslas nos Deaetos n"s 2489l1lh
2500188 e de 100% ( cem por cento) da gratl1lceçlo de "'Olme de tempo integral e
dedicaçto excIusfva. fundamentado no artigo 1. da L.et n- 8.7rM178. com denlçAo
Introduzida pelo artigo ll" da lei Complementar n" 211ll4.

Curltlbe, 14 da dezembro de 1898.

GILBERTO OIACOlA
Procu •.•dor4eral de Jultiça

ATO N' 303198

O PROCURADOR-GERAL OE JU8nçA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atJ1bulçlles que
lhe do conferidas pelo artigo 114, 5 ~, da ConsUtulçlo Estadual. tendo em vista o artigo 124,
IncisOI, da lei n- 8.174, de 18 de novembro de 1970, resolve

EXONERAR
a _ora MARIA ALK:E WOU'F OE PAULA E SILVA ROCHA , RG. n" 1.448.283-OIPR, do
cargo em comlsslo de Assessor de Gabinete do Procurador.-Geral, srmbolo DA&-S, da estrutura
do Mlnlstéf10 Público do Estado do Palllné, a partir de 15 de dezembro da 1.898.

Curltlbe.15de dezembro de 1.898.

O~OIACOlA
f'roQI-'-" de JuIUça

1- NOMEIA

RICARDO BUENO NUNES, RG. no 2.223.478-1/PR., para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor de Gabinete do Procurador-Geral, simboto DAS-5, da estrutura do Ministério Público do
Estado do Paraná. 8 partir de 15 de dezembro de 1998.

II.APLlCA

ao servidOr constante dO item I, a gratificaçêo pelo exercido de tempo integral e declícaçao excluSiva.
no percentual de 95% (noventa e cinco por cento), a partir de 15 de dezembro de 1998.

Curitiba, 15 de dezembro de 1998.

~OG~CaA
Procurador-Geral de Justiça

ATON'3De191

O PROCURADOR-GERAL OE JU8nçA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atJ1bulçlles que lhe
sIo confet1das peJoart. 114, 52", da ConsUtutçAo Estadual, e tendo em vista o artigo 24,lnclso 111,da
lei rf' 8.174, de 18 de novembro de 1970 e o artigo n. 12 da Lei rf' 11.455, de 10 de julho de 1998,

I -NOMEIA

AlEXANDRE FERRAZ LEWlN, RG. no 4.180.0D0-3IPR .• pera exercer, em comlsslo, o cargo de
Diretor de Departamento, slmbolo DAS.3, da estrutura do Ministério Público do Estado do Parant, a
partir de 15 de dezembro de 1998.

. li-APLICA

ao servidor constante do item I, a gratlficaçAo pelo exercido de tempo Integral e dedlcaçAo
exduslva, no percentual de 100% (cem por cento), 8 partir de 15 de dezembro de 1998.

OILBERTO OIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 308198

o PROCURADOR~ERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições qúe lhe
são conferidas pelo art. 114, 5 2", da Constituição Estadual, e tendo em vista o artigo 24, inciso 111,
da lei na 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o artigo n° 12 da lei nO 11.455, de 10 de julho de
1996.

1- NOMEIA

MARIA ALICE WOLFF DE PAULA E SILVA ROCHA, RG. na 1.446.283-0/PR., para exercer em
comissão, o cargo de Diretor de Departamento, slmbolo DAS.3, da estrutura do Ministério Püblico do
Estado do Paraná, a partir de 15 de dezembro de 1998.

II-"PLICA

à servidora constante do item I, a gratificaçao pelo exercício de tempo integral e dedicaçao
exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), a partir de .15de dezembro de 1998.

Cuntib~~zembro de 1996.

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justica
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ATO NO 311198

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 4!.. FEIRA, 30/1211~

TORNA PUBUCO

Curitiba, 22 de dezembro de 1998

G I~
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL NO 225198

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso

das atribuiçOes conferidas pelo artigo 10. inciso VI, da lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na ResoluçAo CSMP n" 548, de 22 de dezembro de 1998,

proferida no protocolado n" 15566198.decide
REMOVER

pelo crttério de MERECIMENTO, o Doutor ANDRÉ Luis MEDEIROS JUNG, RG n" 6.469.586-
OIPR, Promotor de Justiça da Comarca de entraneia inicial de PINHÃO, ao cargo de Promotor
de Justiça da Comarca da mesma entraneis de IPIRANGA.

CUlitiba,22~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO NO 312198

. .. O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atnbUlçôes confendas pelo artigo 10, inciso VI, da Lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resoluçao CSMP n" 549 de 22 de dezembro de 1998
proferida no protocolado n" 14316/98, decide' ,

REMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor ANTONIO CARLOS NERVINO, RG n" 3.430.042-
9/PR, Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de sAo MATEUS DO SUL, ao
cargo de Promotor de Justiça da Comarca da mesma entrância de PALMEIRA.

CUrilib.,~

GILBERTO GIACOIA

Procurador-Geral de Justiça

ATO N" 313198

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo 2rtigo 10, inciso VI, da lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resolução CSMP n° 550, de 22 de dezembro de 1998,
proferida no protocolado n" 15564/98, decide

PROMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS, RG n" 4.699.650-
OIPR, Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de ORTIGUElRA, ao cargo de 1t
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de PALOTlNA.

CUIit;ba~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO N" 314198

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. no uso

das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro
de 1993, e com fundamento na Resolução CSMP n" 551, de 22 de dezembro de 1998,
proferida no protocolado n" 14319198,decide

PROMOVER

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora ALINE BILEK BAHR, RG n" 5.028.M6-3JPR,
Promotora de Justiça da Comarca de entrancia inicial de SARANDI, ao cargo de '} !J Promotor

de Justiça da Comarca de entrância intennediMa de CAPANEMA.
Curitiba, 22 de dezembro de 1998

- -------
~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

ATO N" 315/98

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 10, inciso VI, da lei n" 8.625, de 12 de fevereiro de
1993, com fundamento no artigo 47, da Lei n" 5.849, de 25 de setembro de 1968, e tendo em
vista a Resolução CSMP n" 552, de 22 de dezembro de 1998, proferida no protocolado nO

16104198,decide
REMOVER

pelo critério de PERMUTA, a Doutora LORIANE ZANIOLO CORREIA, RG n" 3.611.416-9/PR,
18 Promotora de Justiça da Comarca de entrância inlermediária de PARANAGUÁ, ao cargo de
4" .Promotor de Justiça da Comarca da mesma entrancia de GUARAPUAVA, e a Doutora

MONICA lIEVORE, RG n" 3.427,008.2/PR. deste para aquele cargo.

Curitiba, 22 de dezembro de 1998

~
~
GILBERTO GIACOIA

Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPER IOR DO M IN ISTÉR IO PÚBLICO

EDITAL N" 224198

o CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PÚBLICO,

no uso das atribuiçOes conferidas pelo artigo 63, da lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro de
1993, e com fundamento na REMoçA0 do Senhor Promotor de Justiça ANDRE Luis

MEDEIROS JUNG, confonne o ATO PGJ n" 311198, de 22 de dezembro de 1998,

I _ que se encontra aberta pelo prazo de 1O (dez) dias, contados da publicação deste Edital no
Diário da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrlncia inicial de PINHÃO, por REMoçA0, pelo artéria de

MERECIMENTO, ou PROMOçAo, pelo critério de MERECIMENTO;

11~ que os pedidos de inscriçAo, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, dtlverAo dar entrada
no Protocolo-Geral (6" andar _ Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, confonne estabelece o artigo 15, parágrafo 2", da lei Federal nO

8625/93 .

o CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PÚBUCO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro de
1993, e com fundamento na REMoçA0 do Senhor Promotor de Justiça ANTONIO CARLOS
NERVINO, conforme o ATO PGJ n" 312/98, de 22 de dezembro de 1998,

TORNA PUBUCO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no
Drário da Justiça do Estado, inscrição ~ra o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Coma~ de entrância inicial de SAO MATEUS 00 SUL, por REMOçA0, pelo critério
de ANTIGUIDADE, ou PROMOÇÃO, pelo ~ério de MERECIMENTO;

11- que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entrada
no Protocolo-Geral (6" andar - Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, confonne estabelece o artigo 15, parágrafo '} !J, da lei FederC lln"
8625193.

CUlitiba,~

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL N" 226/98

o CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PÚBUCO,
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 63, da lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro de
1993, e com fundamento na PROMOçAo do Senhor Promotor de Justiça FLÁVIO DE
OUVEIRASANTOS, conforme o ATO PGJ n" 313198,de 22 de dezembro de 1998,

TORNA PÚBUCO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no
Diário da Justiça do Estado, inscriçAo para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entnlncia inicial de ORTlGUBRA, por PROMoçÃO, pelo critério de

ANTIGÜiDADE;

11- que os pedidos de inscriçAo, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverAo dar entrada
no Protocolo-Geral (5" andar - Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do
último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo 15, parágrafo 2", da lei Federal n"
8625/93.

Curitiba, 22 de dezembro de 1998

G~
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL N° 227198

O CONSELHO SUPERIOR DO M1NISTER10 PÚBLICO
no uso das atribuiçOes conferidas pelo artigo 63, da lei Federal n" 8625, de 12 de fevererro d~
1993, e com fundamento na PROMoçÃO da Senhora Promotora de Justiça AUNE BILEK
BAHR, confonne o ATO PGJ n" 314198, de 22 de dezembro de 1998,

TORNA PÚBLICO

I - q~e.se encont.ra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital no
Dlâno da Justiça do Estado, inscrição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância inicial de SARANDI, por REMoçÃO, pelo critério de
MERECIMENTO, ou PROMOçAo, pelo critério de MERECIMENTO;

11- que os pedidos de inscriçao, dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça, deverão dar entrada

~o. Prot.ocolo-Gerar (5" andar - Palácio da Justiça) até às 18hOOmin (dezoito) horas do
ultImo dia do prazo legal, confonne estabelece o artigo 15, parágrafo 2" da lei Federal n"
8625/93 . '

Curitiba, 22 de dezembro de 1998

GILBERTO GlACOIA
Procurador-Geral de Justiça

Presidente
M IN ISTER lO púBuco DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA -GERAL DE JUSTIÇA

GAB lNETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUST iÇA

RESOLUÇÃO N - 1199

O PROCURADOR-GERAL DE JUST iÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , DO uso das atribu ições que lhe 110 (onferidu por lei, reso lve

DESIGNAR

a Prom otora de JW 1iça Do.tora FERNANDA LACERDA TREV ISAN para., ~m prej.~ du



atuais atribaaç6ft, mpondtr pelos serviços do Ministério Públíc::oDa I- Promotoria de Justiça dJI
c::omarcade IVAlPORÃ, a partir d. data d. publicaçio do Ato nD 2831'98 t até que auuma novo
titular.

CUR IT IBA , 4 !.. FE IRA , 30 /12 /1998 D IÁR IO DA JUST iÇA

RESOLUÇÃO N° 2128
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MINISTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Curitibat 11 de nonmbro de 1998.

~;,,"-;.-----
Proc:urador-GenJ de Justiça

R E S O L uçAo N " 201"8

O PROCURADOR-G£IW .DE JUSnçA 00 ESTADO DO PARANÁ"
no lI'O '*- ~ que lhe _~ por '-I •••••••• Nl8 o ~ noMlgo 247, pIOIágnlfo UrClo," lAl EsIIIdoJrII"".114, .18 dei~
de 1870,reeotwI CONCEDER llcerJp. 88pIICI8I_1ll8fTItllw do ~P IIb fiI:o .t.lm ~ . pingam •••• 6pclc.-~ .• CflI6riodi
~deJU!rlça:

ao Procurador de Justiça ANTERO DA SILVEIRA os encargos da PrMuradoria-Geral dt Ju~liça
no período vesjM 'rtino do dil 16 e DOIdias 17 t 18 de dtztmbro do ano tm tuno.

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no U50 dai atribuiçõe! que lhe do c::onrtri.das JHIr lei, rnolve

PA SSA R

Curitiba. 15 de- dezembro de 1998.

~"o G;a<o;.
Procurador-Grral d~ Ju~tica

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. DO U !O das atribuiç6n que lhe sio conferidas por lei e tendo em "isla o
contido no protoc:olo o" 16276/98-PGJ. resohre

RESOLllÇÃO N" 2159

MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADGR-GERAL DE JUSTIÇA

liIO 2 llI11 .a~11"

15233f1_

1'-1'"

PROTOCOLO DIAS o.lNk:lO D. FINAl COMPLEMENTAÇAoNOME.CAR004.0TAÇAo

CLAlJDIACRlSllNA R. MARTWa
f'ramc:*;q. ~ ••••.•• ~-MARCELo CAMARGO DE ALMEIDA
PramoIordll J...uç.dII-*'ndoI ~-

(")Repu- por~.

MINISTtRIO PUBUCO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSnçA

GABINETE DO PROCtrRADOR-GERAL DE JUmçA

RESOLUÇÃO N" 2064

. O PROCURADOJl.(;ERAL DE JUmçA DO
ESTADO DO rARANA, 1tO.1O da atribu~ q-e I.e 110 cNfft'idu porlri, nsolve

DESIGNAR

o Promotor de Justiça Doutor MÁRIO StRGIO DE ALBUQUERQUE SCHIRMER pan propor e
acompanhar lfio civil páblia rdarioDada aOl fatos apunldos no Procedimento Admioatrativo
Investigatório D"14.409/98.

C.riti~ 11 • dew.bn .1991.

~v.<O.......~ "J_
MINISTtRJO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCVRADOIlIA-GERAL DE JUmçA
GABINETE DO PROCURADOJl.(;EIlAL DE JUmçA

RESOLUÇÃO N" 2160

O PROCVRADOJl.(;ERAL DE JUSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ . H", das atribtl'e6a 4ft"e do ceaftrid.a por lei e tndO,. YiIta o
ee.fido •• protocolo ." 1'176191-PGJ. raolve

DESIGNAR

susrt:ND tR

o eJ.pt'dieete aas npartic:1n do Miaistirio Públin do Em.do do hrad 001 dia 2. e 31 de
daetnbro do nuente. tIII fa«' da n.emon,," .afali.a e de nul de a.o.

Gilbe o GiaC'Oia
Procurador-GtrIIl de Justiça

RESOLUÇÃO N. 206'

o PROCVRAOOR-GERAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no u~o das atribuiç6a que lhe slo cOllfuidas por lei e tendo em visfa o
tontido IIOJ protocolos números 13355191e 137oC1J'!n.PGJ,rnoIve

o ProInotor de Jutiça DMtor RODRIGO RÍCNIER CHEMJM GUIMARÃES para propor e
arolllpa •• ar a ~o peuI reIadouda aGI fatol aJ*radOl .0 PrvRdiBlnto Admiaistntn.-o.
laValipt6rio a" 14.<W9191.

c.~ ,!-_b •.•d.,,,1.

Gilberto Giacoia
Proc.rador-Geral de Justiça

MINIsTÉRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO DIRETOR-GERAL

DESIGNAR

o Promotor de Justiça Doalor PAVW CONFORTO para compor a Baoca EumiDadonl do
Concuno Público destioado ao provimeDto do cargo de Agenre de Limpeza, a ser realizado no dia
19 de dezembro do ano em tuno,.s 9 ho•.••• na comarcl de REBOUÇAS.

PORTARIA li" 342

o DIRE'roR-GERAL DA PROCIJRADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. DOUSO du atribuições que lhe sIo deIesadu poIaRaoIuçio o" 1241, d. 26
de setembro d. 1997 • lendo em Wta Ocontido DOprntocolado ri' 13406198. PGJISUBSEDE. •.•••Iv.

Curitib" 9 de dezembro de 1991.

~.<O.
Procurador-<rtral de Justiça

MINISTtRlO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N" 2107

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no UJO das atribuiçcJes que lhe do conreridas por lei e tendo em vista a
imperiosa necessidade de serviço, resohre

CONCEDER

• JerVidonl JUSSARA DE MELLO TOLEDO RAMOS. RG. o" I,OOO,72I-J1PR.,BibüOlcdria,
Nlvel 03, ücença especial d. o••••••• (90) dia, relativo •• qüinqüênlo compreendido entre 16 de
outubro de 1993 • 15 de outubro de 1998, p8l1I•••. usufiuída em épcx:e oportuna, a anério desta
Proc:uradoria GenlI de Justiça, no, termo, do Anigo 247, parágrafo lini<o, da Lei ri' 6.174nO, de
I6tllnO.

e:uritiba, 14 de dezembro de 1998.

~
ELIB NETO
ndordeJu .

l-CASSAR PORTAR IA N ° :us

14 (quatoru) dias das férias nlativas ao I" período de 1999 do Promotor de Justiça Doutor EDSON
LUIZ PETERS, a partir de 18 de janeiro de 1999. Usegunndo-Ihe o direito de rruiçJo dos mesmos
para épou oportuna, I crilério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II~DESIGNAR

o D IRETOR -GERA l DA PROCURADOR IA -GERA l DE JUST iÇA . no uso das a lribu içOes que
lhe sAo de legadas pe la Reso lução n° 1 .~ .1 ,de 26 de setembro de 1997, reso lve

DETERMINAR

o Promotor de Justiça acima nominado para atuar em 2" Grau e junto ao Centro de Apoio Operacional
do Promotoria du Fundaç6es. ao período de 11 a 31 de ja.eiro de 1999. rtalado. em coaseqühcia.
allerada, em plrte, a RaoluçJo ." 2056191.

c.ri"~ •••mb'" d•• "1.

Gilberto Giatoia
Pronrador-Geral de Jus~

ao serv idor Ism ên io Castro B raga Jún io r, Adm in is trador, lo tado no Departam ento de
P lane jam ento , a e laboração de pro je to para a a iaçao de Centra l de In fo rm aç6es. ob je tivando,
fundamenta lm ente , p resta r in fo rm aç6es aos membros do M in is té rio Púb lico e usuários, quanto
à lram itaçao de so llc ita~e5 encam inhadas à Adm in is tração.

Curitiba . 21 de dezembro de 1998.

JOl'E D L1BERADÕI<NtTO' •
frocu or de Justiça ,
"'-.P ir lo r.G era l
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